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Planalto-PR, 11 de Setembro de 2023.

DE:

Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde;

Marli Salete Dickel de Uma - Secretária Municipal Educação.

PARA: Luiz Carlos Boni — Prefeito Municipal.

Senhor Prefeito,

□ convite Bi^egAc □tt»
LicrrAçAo N.r
SOLiaTAÇAO: /1Õ£5
PR0CESS0(»):M£_ iSC)S3

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando a
contratação de empresa para fornecimento de móveis planejados, destinado a secretaria
municipal de Saúde e bancadas de granito destinado a secretaria municipal de Educação
este município de Planalto PR. Conforme segue as especificações e quantidades

estabelecidas no Termo.

ITEM

01

LOTE 001 - MOVEIS SALA DE VACINAÇAO
OBJETO

SALA DE VACINAÇÃO:
Balcão em L material 100% MDF com
espessura de 15mm, acabamento
Frape Arauco, puxador perfil colegatto
inox, portas de correr com sistema de
correr rometal antidescariliamento.
Gavetas com corrediças telescópicas.
Tampo em granito fornecido por
empresa especializada, não incluso no
valor. Medida: 5100x2000x670x900
(CxCxPxA).
- Um balcão reto material 100% MDF
com espessura de 15mm, acabamento
Frape, com duas portas de correr com
sistema rometal antidescariliamento,
puxador perfil colegatto inox. Tampo em
granito fornecido por empresa
especializada, não incluso no valor.
Medida: 1200x800x900 (CxPxA).
- Uma mesa atendimento material 100%

UNId QTD
UN 01

VALOR UNIT.
R$21.556,67

VALOR TOTAL
R$21.556,67
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MDF com espessura de 15mm,
acabamento Frape Arauco. gavetas
com corrediças telescópicas, puxador
perfil colegatto inox. Tampo 100% MDF
com espessura de 15mm mais

engrossamento falso de 15mm, sendo

sobreposto com vidro 06mm Incolor

temperado, já incluso no valor. Medida:

3000x600x800 (CxPxA).
Garantia mínima de 12 meses.

MESA ATENDIMENTO:

Balcão em U material 100% MDF com

espessura de 15mm acabamento

Branco Tx, tampo inteiro em MDF,
estrutura engrossada sendo o tampo
falso e os pés totais. Gavetas com
corrediças telescópicas, puxador perfil
colegatto anodizado.

- Três suportes para pasta suspensa em
material 100% MDF com espessura de
15mm acabamento Branco Tx.

Garantia mínima de 12 meses.

UN 01 R$ 3.533,33 R$ 3.533,33

VALOR TOTAL: R$ 25.090,00

ITEM

01

LOTE 002 - BANCADAS DE GRANÍTO

OBJETO

Bancada aérea de granito Cinza Ocre
Itabira:

-PIA:

4,60cmx60cm e 3,60cm x 80cm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N2

(grande).
- BANCADA:

1,97cm X 63cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm;
- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,45cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;
- BANCO:

1,80cm X 63cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

UNfD

UN

QTD

01

VALOR UNIT.

R$ 8.161,25

VALOR TOTAL

R$ 8.161,25
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Garantia mínima de 12 meses.

Bancada aérea de granito Cinza Ocre
Itabira;

-PIA:

4,45cmx60cm e 3,65cm x BOcm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm
com 2 cubas de Inox tamanho N3

(média).
- BANCADA:

1,98cm X 64cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm;

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,91cm X 57cm com frontal de 12cm
nas duas extremidades;

- BANCO:

1,80cm X 65cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

Garantia mínima de 12 meses.

UN 01 R$ 8.204,50 R$ 8.204.50

VALOR TOTAL: R$ 16.365,75

O custo total da aquisição solicitada Importa no valor de R$ 41.455,75(Quarenta e
um mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

Angela Regha Garcia\;aneppa
Secretária Municipal de^Saúde

TÍIoiaX.' joIjl Âimxh
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

oooso



município de planalto
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:
1.1. Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para fornecimento de móveis planejados, destinado a secretaria
municipal de Saúde e bancadas de granito destinado a secretaria municipal de Educação deste
município de Planalto PR. Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no

-^ermo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Angela Regina Garcia Caneppa e Marli Salete Dickel de Lima.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO:
4.1. Considerando a necessidade de aquisição dos móveis planejados para a sala de vacina para
o atendimento dos munícipes, visando a melhor qualidade aos usuários. Sendo que estes objetos
são necessários para o pleno funcionamento dos setores desta secretaria que passarão a atender a
população em geral;

4.2. Essa iniciativa tem por objetivo dar maior praticldade e economia ao Município, bem como
adquirir os objetos necessários para o funcionamento dos espaços municipais e para que nossos
funcionários possam ter um rendimento maior com relação as suas atividades;
4.3. O objeto da contratação das bancadas de granito é em virtude do nosso município estar
reformando as cozinhas dos dois prédios da Escola Municipal Professor Laudio Afonso Heinen, as

ais estão em péssimas condições de uso, e necessitam revestimento em granito para facilitar a
limpeza, preparo e acomodações dos alimentos e utensílios utilizados para o preparo de toda a
alimentação escolar, a qual exige máximo cuidado com questões higiênicas e sanitárias;
4.4. O revestimento trará mais facilidade na limpeza tendo em vista que o material é liso,
impermeável e de fácil higienização;
4.5. Haverá a possibilidade de optar pela modalidade MENOR PREÇO POR LOTE devido a
necessidade de buscar a eficiência e a economicidade para o município, sendo que, cada lote refere-
se a destinaçào de cada secretaria solicitante, onde os itens confundem entre si devido o critério de
padronização;
4.6. A escolha pela modalidade pregão presencial, se deu visando o fortalecimento e
desenvolvimento das empresas locais, baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022, sem
prejudicar a competitividade e economicidade ao Município;
4.7. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022, artigo 25,
em que a concorrência é aberta, todavia dá-se preferência para empresas locais e regionais
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social.

3
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4.8. Vale ressaltar que não foi encontrado os objetos na pesquisa em outros municípios, pelo motivo
de ambos serem objetos planejados e sob medidas, sendo que, nenhum contrato foi igual ou
semelhante ao que pretendemos licitar;
4.9. Foi realizado a pesquisa no Banco de Preços, sendo que, não encontrou-se os itens
semelhantes ou singulares ao que pretendemos licitar para o lote 002, devido estes objetos serem
sob medida;

4.10. O valor estimado foi apurado a partir da média dos valores apresentados, elaborado com base
em orçamentos recebidos de empresas especializadas e Banco de Preços;
4.11. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

DOS PRODUTOS:

ITEM

01

LOTE 001 - MOVEIS SALA DE VACINAÇÃO
OBJETO

SALA DE VACINAÇÃO:
Balcão em L material 100% MDF com

espessura de 15mm, acabamento

Frape Arauco, puxador perfil colegatto
inox, portas de correr com sistema de

correr rometal antidescariliamento.

Gavetas com corrediças telescópicas.
Tampo em granito fornecido por
empresa especializada, não incluso no

valor. Medida: 5100x2000x670x900

(CxCxPxA).

- Um balcão reto material 100% MDF

com espessura de 15mm, acabamento

Frape, com duas portas de correr com
sistema rometal antidescariliamento,

puxador perfil colegatto inox. Tampo em
granito fornecido por empresa
especializada, não incluso no valor.

Medida: 1200x800x900 (CxPxA).
- Uma mesa atendimento material 100%

MDF com espessura de 15mm,

acabamento Frape Arauco, gavetas
com corrediças telescópicas, puxador

perfil colegatto inox. Tampo 100% MDF
com espessura de 15mm mais

engrossamento falso de 15mm, sendo

sobreposto com vidro 06mm incolor

UNID

UN

QTD

01

VALOR UNIT.

R$21.556,67

VALOR TOTAL

R$21.556.67

2)
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temperado, já incluso no valor. Medida:

3000x600x800 (CxPxA).
Garantia mínima de 12 meses.

MESA ATENDIMENTO:

Balcão em U material 100% MDF com

espessura de 15mm acabamento

Branco Tx, tampo inteiro em MDF,
estrutura engrossada sendo o tampo
falso e os pés totais. Gavetas com

corrediças telescópicas, puxador perfil
colegatto anodizado.

- Três suportes para pasta suspensa em
material 100% MDF com espessura de
15mm acabamento Branco Tx.

Garantia minima de 12 meses.

UN 01 R$ 3.533,33 R$3.533,33

VALOR TOTAL: R$ 25.090,00
LOTE 002 - BANCADAS DE GRANITO

ITEM

01

OBJETO

02

Bancada aérea de granito Cinza Gere
Itabira:

-PIA:

4,60cmx60cm e 3,60cm x BOcm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N2

(grande).
- BANCADA:

1,97cm X 63cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm;

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,45cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

- BANCO;

1,80cm X 63cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

Garantia mínima de 12 meses.

UNID

UN

Bancada aérea de granito Cinza Ocre
Itabira:

-PIA:

4,45cmx60cm e 3,65cm x 80cm, com

QTD

01

VALOR UNIT.

R$ 8.161,25

VALOR TOTAL

R$8.161,25

UN 01 R$ 8.204,50 R$ 8.204,50

5)
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frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N3

(média).

- BANCADA;

1,98cm X 64cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm:

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,91 cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

- BANCO:

I.BOcm x 65cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

Garantia mínima de 12 meses.

VALOR TO AL: R$16.365,75

5.1. O total dos lotes estima-se em R$ 41.455,75(Quarenta e um mil, quatrocentos e cinqüenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos).

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA E INSTALAÇÃO:
6.1. O prazo de entrega e instalação dos objetos é de 30 (trinta) dias consecutivos, após o
recebimento da requisição de execução de serviço emitida pela Secretarias Municipais solicitantes, o
local de instalação dos objetos serão definidos com as secretarias solicitantes;
6.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
^ b) Identificação dos itens a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
6.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contraio, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
6.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;

3 000007
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6.5. Os objetos deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota fiscal, sendo que a empresa
contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Município de Planalto-PR, através do responsável pelo recebimento, o direito de
não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias, e de acordo com
as especificações do contrato assinado;
6.6. Os objetos deverão possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com assistência
técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;
6.7. Devem ser entregues e instalados de acordo com as especificações do contrato, com todas as
peças necessárias para a montagem dos mesmos.
6.8. A empresa vencedora do certame deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

.'^ounicipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
uocumentos fiscais.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o
ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
^no causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1.Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

8.2. Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

000008
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8.5. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
8.8. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

-^9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado;

8.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;
8.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
8.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
9.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária Municipal de
Saúde desta municipalidade, Angela Regina Garcia Caneppa, e pela Secretária Municipal de
Educação, Marli Salete Dieckel de Lima, que assumiram as funções de fiscais dos Contratos, nos
termos do art. 67 da lei n^aase/QS.

9.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm, designada
^nforme Portaria n^l 06/2022.

Planalto PR, 11 de Setembro de 2023.

Angela Regííba Garcia\3áneppa
Secrètária Municipal d^aúde

)x/vaa
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Luiz Carlos Bom

Prefeito Municipal de Planalto PR
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ANEXO - IMAGENS ILUSTRATIVAS

IMAGEM LOTE 001 - ITEM 01:

.. .. . .
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OPÇÕES DE PUXADORES NA COR ANODIZADO:
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IMAGEM LOTE 001 - ITEM 02:
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OPÇÕES DE PUXADORES NA COR INOX:

IMAGEM LOTE 002 - ITEM 01:

Laudio - Prsdk} de céma

380õm24àm

300cm

eOcm
Cuba Inox Ghelpius

N2

Granito Ocre

2cm
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22cm

^eocm

12an

145cm

67cm

12cm

Granito Ocre itabira
2 cm

IMAGEM LOTE 002 - ITEM 02:

446cm

80cm
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Ktai
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Granito Gere Itabira
2cm

Cuba Inox Ghelpius
N3
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365cm
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

12cm

191cm

67cm

22cm

12cfn

LaucKo Afonso - Predio debaixo
Granito Ocre itablra

2çm._
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MUNrCfPIO DE
PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001 -16 )

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

LOTE 001 - MÓVEIS SALA DE VACINAÇÃO:

Empresa 01: SM PLANEJADOS:

Empresa 02: NELSIR ANTONIO DE CONTI & CIA LIDA;

Empresa 03: GEVIL AMBIENTES PLANEJADOS;

Banco de Preços.

ITEM QTD UN SM NELSIR GEVIL BANCO DE

PREÇOS
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 01 UN R$ 22.000,00 R$ 20.280,00 R$ 22.500,00 R$21.446.67 R$21.556.67 R$21.556,67

02 01 UN R$ 3.600,00 R$3.210,00 *R$ 4.260,00 R$ 3.790,00 R$ 3.533,33 R$ 3.533,33

VALOR TOT>\L: R$ 25.090,00

'Vale ressaltar que foi desconsiderado o valor com (*) sendo que este não condiz com o preço atual de mercado.



município de

BLAtlAlTQ

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001 -16 )

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE 002 - BANCADAS DE GRANITO:

Empresa 01: VALDIR SILVA E SILVA LIDA-ME;

Empresa 02: JACSON SAMUEL DA SILVA E CIA LIDA;

Empresa 03: MARLICE INES MOMBAHC PIRES DOS SANTOS;

Empresa 04: ARS MÁRMORES E GRANITOS LIDA;

Empresa 05: L.R. PEDROSO MARMOFIARIA-ME;

ITÊM QTD UN VALDIR JACSON MARLICE ARS L.R. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 01 UN R$ 8.800,00 R$8.870,00 R$ 8.300,00 *R$ 4.681,00 R$ 6.675,00 R$8.161,25 R$ 8.161,25

02 01 UN R$ 8.600,00 R$ 8.790,00 R$ 8.200,00 *R$ 4.586,00 R$ 7.228.00 R$ 8.204,50 R$ 8.204,50

VALOR TOT>\L: R$ 16.365,75

*Vale ressaltar que foi desconsiderado o valor com (*) sendo que este não condiz com o preço atual de mercado.

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 41.455,75(Quarenta e um mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

CX)



município de

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(âplanafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA:

CIDADE:

TELEFONE:

ENDEREÇO:(W^,
EMAIL:

ORÇAMENTO

CNPJ: 53.374. 40^00ojJ-79
ESTADO: PR

BAIRRO: fnclu/ÍrLLa&

Solicitamos orçamento de móveis planejados para instalação na sala de vacinas do

posto de saúde Central. Os objetos deverão seguir as especificações, condições e

quantidades conforme descrito na tabela abaixo, já inclusos todos os custos diretos e

indiretos, lucros e encargos, despesas com montagem, impostos taxas e demais custos

incidentes:

ITEM

01

OBJETO

SALA DE VACINAÇAO
*Composto por:
- Um balcão em L material 100% MDF
com espessura de 15mm e

engrossamento de 30mm, acabamento
Frape Arauco, puxador perfil colegatto
inox, portas de correr com sistema de
correr R065 rometal antidescariliamento
e com dispositivo softdoor amortecedor.
Gavetas com corrediças telescópicas
com amortecimento. Fundo do balcão e
gavetas no MDF 6mm branco TX.
Tampo em mármore verde ubatuba com
espessura de 40mm, área molhada com
pelo menos 1200mm de largura com
cuba inox inclusa de 600mm, guarnição
de pelo menos 70mm de altura, sóculo
em mármore verde ubatuba com lOcm
de altura com 10 cm de recuo
devidamente impermeabilizado fornecido
por empresa especializada. Medida:

5100x2000x670x900 (CxCxPxA).
- Um balcão reto material 100% MDF
com espessura de 15mm e

engrossamento de 30mm, acabamento
Frape Arauco, puxador perfil colegatto
inox, portas de correr com sistema de
correr R065 rometal antidescarilhamento
e com dispositivo softdoor amortecedor.

ÜNID

UN

QTD

01 R$

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$

CD
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CNPJ: 75.460.526/0001-16
^  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE Praça Sào Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE PLANALT

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

O

Gavetas com corrediças telescópicas
com amortecimento. Tampo em
mármore verde ubatuba com espessura
de 40mm. guarnição de pelo menos
70mm de altura, sóculo em mármore
verde ubatuba com 10cm de altura com

10 cm de recuo devidamente

impermeabilizado fornecido por empresa
especializada. Medida: 1200x800x900
(CxPxA).
- Uma mesa atendimento material 100%

MDF com espessura de 15mm,
engrossamento 30mm acabamento
Frape Arauco, gavetas com corrediças
telescópicas com amortecimento,
puxador perfil colegatto inox. Tampo
100% MDF com espessura de 30mm,
sendo sobreposto com vidro 06mm
incolor temperado, já incluso no valor.
Medida: 3000x600x800 (CxPxA).

IMAGEM ITEM 01:
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município oe

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

000021



MUNJCÍPJO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-15

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

■4

PUXADORES NA COR AN0DI2AD0:

02 MESA ATENDIMENTO
*Composto por:
- Um balcão em U material 100% MDF

com espessura de 15mm acabamento
Branco Tx, tampo inteiro em MDF,
estrutura com engrossamento de SOmm
sendo o tampo falso e os pés totais.
Gavetas com corrediças telescópicas
com amortecimento, fundo 6mm branco
tx e puxador perfil coíegatto inox. incluir
duas tomadas 20A para móveis de
embutir e dois passa fios.
- Três suportes para pasta suspensa em
material 100% MDF com espessura de
15mm acabamento Branco TX e fundo
6mm branco TX.

UN 01 R$

Ô' -k£),(X>
R$

^4qO .Qn

IMAGEM ITEM 02:

000022
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MUNICÍPIO DE

BLANAL.TO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0Q0M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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MUNICÍPIO DE

PLANAUB

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(5)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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MUNrCÍPIO DE

planâuq

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(^p!analto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Opções de puxadores, mas na cor Inox.

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ áúO.

Valor total dos itens: R$ . éCOr OO

Validade da Proposta: dias

Nome do Responsável:

Oata:

As^ffíatura com cãFífnbo

000025
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município de planalto
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

ORÇAMENTO

rs

EMPRESA: Nelsir Antonio de Conti & Cia Ltda

CNPJ: 18.375.837/0001-80

CIDADE: Planalto

TELEFONE: 46 3555-1902

ENDEREÇO: Rua Quatro

EMAIL: plamovel@outlook.com

ESTADO: PR

BAIRRO: Industrial

Solicitamos orçamento de móveis planejados para instalação na sala de vacinas do

posto de saúde Central. Os objetos deverão seguir as especificações, condições e quantidades

conforme descrito na tabela abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e

encargos, despesas com montagem, impostos taxas e demais custos incidentes:

iTEM OBJETO UNIDQTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 SALA DE VACINAÇAO

*Composto por:
- Um balcão em L material 100% MDF

com espessura de 15mm e
engrossamento de 30mm, acabamento
Frape Arauco, puxador perfil colegatto
inox, portas de correr com sistema de
correr R065 rometal antidescariliamento

e com dispositivo softdoor amortecedor.
Gavetas com corrediças telescópicas
com amortecimento. Fundo do balcão e

gavetas no MDF 6mm branco TX. Tampo
em mármore verde ubatuba com

espessura de 40mm, área molhada com
pelo menos 1200mm de largura com cuba
inox inclusa de SOOmm, guarnição de pelo
menos 70mm de altura, sóculo em
mármore verde ubatuba com lOcm de

altura com 10 cm de recuo devidamente

impermeabilizado fornecido por empresa
especializada. Medida:
5100x2000x670x900 (CxCxPxA).
- Um balcão reto material 100% MDF com

espessura de 15mm e engrossamento de
30mm, acabamento Frape Arauco,
puxador perfil colegatto inox, portas de
correr com sistema de correr R065

rometal antidescarilhamento e com

dispositivo softdoor amortecedor.

UN 01 R$ 20.280,00 R$ 20.280,00

000026
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Gavetas com corrediças telescópicas
com amortecimento. Tampo em mármore
verde ubatuba com espessura de 40mm,
guarnição de pelo menos 70mm de altura,
sóculo em mármore verde ubatuba com

iOcm de altura com 10 cm de recuo

devidamente impermeabilizado fornecido
por empresa especializada. Medida:
1200x800x900 (CxPxA).
- Uma mesa atendimento material 100%

MDF com espessura de 15mm,
engrossamento 30mm acabamento
Frape Arauco, gavetas com corrediças
telescópicas com amortecimento,
puxador perfil colegatto inox. Tampo
100% MDF com espessura de 30mm,
sendo sobreposto com vidro 06mm
incolor temperado, já incluso no valor.
Medida: 3000x600x800 (CxPxA).

IMAGEM ITEM 01:

000027



UNICÍPIO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PUXADORES NA COR ANODIZADO:

02 MESA ATENDIMENTO

*Composto por:
- Um balcão em U material 100% MDF

com espessura de 15mm acabamento
Branco Tx, tampo inteiro em MDF,
estrutura com engrossamento de 30mm
sendo o tampo falso e os pés totais.
Gavetas com corrediças telescópicas
com amortecimento, fundo 6mm branco
tx e puxador perfil colegatto inox. Incluir
duas tomadas 20A para móveis de
embutir e dois passa fios.
- Três suportes para pasta suspensa em
material 100% MDF com espessura de
15mm acabamento Branco TX e fundo

6mm branco TX.

UN 01 R$ 3.210,00 R$3.210,00

IMAGEM ITEM 02;

000029
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA
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município de planalto
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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UNIC PIO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Opções de puxadores, mas na cor ínox.

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 23.490,00

Valor total dos itens: R$ 23.490,00

Validade da Proposta: 30 dias

Nome do Responsável: Neisir Antonio de Contí

Data: 04/09/2023 08-X000/i£8 SiE-8X ̂ IdNO
•VOXTVD^

I  iiNOD aa oiNOiNV aisnaN

Assinatura com carimbo

000032
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ORÇAMENTO

EMPRESA: Gevil Ambientes Planejados

CIDADE: Planalto

TELEFONE: (46) 3555 1337

ENDEREÇO: Avenida Rio grande do sul

EMAIL; GEVILMOVEIS@HOTMAIL.COM

CNPJ: 12958168000193

ESTADO: PR

BAIRRO: Centro

Solicitamos orçamento de móveis planejados para instalação na sala de vacinas do

posto de saúde Central. Os objetos deverão seguir as especificações, condições e

quantidades conforme descrito na tabela abaixo, já inclusos todos os custos diretos e

indiretos, lucros e encargos, despesas com montagem, impostos taxas e demais custos

incidentes:

LOTE 001

ITEM OBJETO UNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 SALA DE VACINAÇAO
*Composto por:
- Um balcão em L material 100% MDF

com espessura de 15mm e
engrossamento de 30mm, acabamento
Frape Arauco, puxador perfil colegatto
inox, portas de correr com sistema de
correr R065 rometal antidescariliamento

e com dispositivo softdoor amortecedor.
Gavetas com corrediças telescópicas
com amortecimento. Fundo do balcão e

gavetas no mdf 6mm branco tx. Tampo
em mármore preto são gabriel com
espessura de 40mm, área molhada com
pelo menos 1200mm de largura com
cuba inox inclusa de 600mm, guarnição
de pelo menos 70mm de altura, sóculo
em mármore verde ubatuba com lOcm

de altura com 10 cm de recuo

devidamente impermeabilizado fornecido
por empresa especializada. Medida:
5100x2000x670x900 (CxCxPxA).
- Um balcão reto material 100% MDF

com espessura de 15mm e
engrossamento de 30mm, acabamento
Frape Arauco, puxador perfil colegatto
Inox. portas de correr com sistema de

UN 01 R$ 22.500,00 R$ 22.500,00

000033



município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

correr R065 rometal antidescariliamento

0 com dispositivo softdoor amortecedor.
Gavetas com corrediças telescópícas
com amortecimento. Tampo em
mármore preto são gabriel com
espessura de 40mm, guarnição de pelo
menos 70mm de altura, sóculo em

mármore verde ubatuba com 10cm de

altura com 10 cm de recuo devidamente

impermeabilizado fornecido por empresa
especializada.Medida: 1200x800x900
(CxPxA).
- Uma mesa atendimento material 100%

MDF com espessura de ISmm,
engrossamento 30mm acabamento
Frape Arauco, gavetas com corrediças
telescópícas com amortecimento,
puxador perfil colegatto inox. Tampo
100% MDF com espessura de SOmm,
sendo sobreposto com vidro 06mm
incolor temperado, já incluso no valor.
Medida: 3000x600x800 (CxPxA).

IMAGEM ITEM 01:

000034
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

000035



MUNICÍPIODE

BLANÂLm

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PUXADORES NA COR ANODIZADO:

02 MESA ATENDIMENTO

*Composto por:
- Um balcão em ü material 100% MDF

com espessura de 15mm acabamento
Branco Tx, tampo inteiro em MDF,
estrutura com engrossamento de 30mm
sendo o tampo faiso e os pés totais.
Gavetas com corrediças teiescópicas
com amortecimento, fundo 6mm branco

tx e puxador perfii colegatto inox. Incluir
duas tomadas 20A para móveis de
embutir e dois passa fios.
- Três suportes para pasta suspensa em
materiai 100% MDF com espessura de
ISmm acabamento Branco Tx e fundo

Bmm branco tx.

UN 01 R$ 4.260,00 R$ 4.260,00

IMAGEM ITEM 02:

009036
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA
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município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Opções de puxadores, mas na cor inox.

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$

Valor total dos itens: R$ 26.760,00

Validade da Proposta: 60 dias

Nome do Responsável: Lovane Hiert Schonhaiz

Data: 29 Agosto 2023

inatura com carHtibo
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CERTtFICADO

OOVOldUyED—^

Pesquisa realizada entre 27/07/2023 10:46:51 e 12/09/2023 14:54:33

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021,

Método Matemático Aplicado: Média Aistméíica dos preços obtidos - Preçacalculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinadoltem

^•"n^ r -ilorPs!imat±<.' r • ' ' „ • ' . ^ „

1: LOTE 001 - MÓVEIS SALA DE VACINAÇÃO
('2 itens)

Item 1. SALA DE VACINAÇÃO: Balcão em L material 100% MDF con") espessura de lòmm, acabamento Frape Arauco, puxador perfil coleqatto inox,
portas de correr com sistema de correrrometal aníidescarillamrfnto.

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governarnentaií

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS21.446,67 (unj

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 21.446,67 RS 21 446,67

Identificação
Licitação

WINISTÉRíO PÚBLICO DA ÜNI.ÂO j Ministério Público do Trabalhe

Procuradoria Regional da 4^ Região

PREF.MÜN.DE ITAUNA

N=Pregãoõ2023 12/07/2023 RS 16.000,00

UASG:2a0062

N^^Pregão: 1602023 15/06/2023 RS 23.750,00

UASG.984675

MINISTÉRIO DA DEFESA í Comando do Exército j COMANDO MILITAR DO N°Pregào:362ü22 27,'03/2023 RS 24 590,00
OESTE/9® DIVISÃO DE EXÉRCITO

üASG: 160530

Valor Unitário
RS 2L4'16,67

Mediana dos Preços Obtidos: RS 23,750,00

Item 2. MEsSA ATENDIMENTO: Balcão ern U material 100% MDF corn espessura de 15mm acabamento Branco Tx, tampo inteiro em MDF, estrutura
engrossada sendo o tampo falso e os pés totais.

PREÇOS/

PROPOSTAS

Pteço Compras

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 3 790,00 íun)

PERCENTUAL PREÇO EST,

CALCULADO

RS 3 790,00 RS 3.790,00

Governamentais Pbblico Identificação _ Pieço
Licitaçao

1  GOVERNO DO ESTADü DO PARANÁ j PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO N°Preg.ão.422023 27/06/2023 RS 3 "/CQ 00
GRANDE t I A or- AOAr»n d

ÜASG.989983

Valor Unitário
RS :i./90,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3,790,00

Valor Loto: R$ 75.336,67

Relatório gerado no dia 12/09/2023 15:04:47 ()P: 167.250,44,146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNAkZZNnlk9NyPcgWrL6tJ8QqHU8nPtm6WA%3d%3d

hltp://wwv/,bancodeprecos.com,br/C0nHicadoAutenticidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNAkZZNnlk9NYPcgWrL6tJBOqHU8nPtm6WA%253d%253d
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LOTE 2: LOTE 002 - BANCADAS DE GRANITO

Item 1 Bancada cie gianito Cinza Ocre Itabira -PIA- 4,õ0ctnx60cin e 3,60cm x 80cm, corn frontal de 12crn e roda banca de 7crn com cubas de Ino
X tan-ianho N2 ígrande)

PRFÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADF PRFÇO

FSTIWADO

Rí O.ÜO (iin)

PFRCFNTÜAl PRFÇO FST.

caí CUI.ADO

RO (i.OO

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00

Item 2: Bancada de granito Cinza Ocre ltabira:-PIA: 4,45cmx60cm e 3.65cm vSOcm, com frontal ae I2cm e roda banca de 7cin com 2 cubas de Ino
X tamanho N3 (média).

PRFÇOS /

PHDPOSÍAS

QUANIIDADF PRLÇO

tSUMADO

PLRCENrUAL PREÇO LSl .

CALCULADO

RS 0,00 (uri) RS 0,00 RS O.Oü

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0.00

Valor Lote: R$ O.Oü

Valor Global: R$ 25.236.6r'

Detalhamento óos Itens

I
LOTE 1: LOTE 001 - MÓVEIS SALA DE VACINAÇÃO
Item 1; SALA DE VACINAÇÃO; Balcão em L material 100% MDF com espessura de 15mm, acabamento Frape Arauco. puxador per hi
colegatto inox, portas de correr com sistema de correr rometai antidescariliamento.

rego Estimado: RS 21,446.67 (un) Percentual; - Prego Estimado Calculado; RS 21 446,67 Média dos Preços Obtidos; RS 21.446,61 I
Quantidade

1 Unidade

Descriçüo

SALA DE VACINAÇÃO: Balcão em L maleria! 100% MDF corn espessura de 1 Smr-n, dcabamenío Frape Arauco, puxador perfil cclecj
atio inox, penas de correr com sistema de correr romeiai antidescanilamenlo, Gavetas com corrediças teleseópicas Tampo em g
raniio fornecido por empresa especializada, nào incluso no valor Medida 5100x2000x570x900 (CxCxPxA). - Um balcão reto nials
riai 100% UDf- cürn espessura de 15mm, acabamento Frape, com duas portas de correr com sistema rometai antidesoariliamenlo
, puxador perfil colegatto inox. Tampo em çranito íorriecido por empresa especializada, não incluso iio valor Medida-1200x300x9
00 (GxPxAj. - Uma mesa atendimemo maíerial 100% MDF oom espessura de 15mm. acabamento Frape Arauco, oavetas com corr
ediças telescbpicas, puxador perfil colegatto inox Tampo 100% MDF com espessura de 15mm mais engrossamenio falso de 15m
m, sendo sobreposto com vidro Ü6rnm incoioi- temperado, já incluso no valor. Medida. 3000x600x800 (CxPxA).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
Ir-: lArl.

RS 16.000,00

Relatório gerado no dia 12/09/2023 15:04:47 (IP-167 250 44 146)
Oidigo Validação: Bj6XM75CmQcri5qQPSfZkNAk2ZNnlk9NVPcgWrL6IJaaqHU8nPim6WA%3d%3d

''"P"^-'>®"«^eP'e"8 «"" '>f'CenificadoAutenlicidade?Ioken=B;6XM75CmQch5qQPSfZkNAk2ZNnlk9NYPcgWrL6IJBQqHU8nPtm6WA%253d%253d



órgão- MINISTÉRIO PUBLICO DA UNIÃO

Ministério Público do Trabalho

Piocuradoria Regional da 4' Regiãc-

Objeto" O objeto cia oresenie licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contraiaçâo de Microernpresa ou Enipcesa de Pegueno Porte (ME/EPPj, para
fcrnecirnento de 01 (um) conjunto de mobiliário, composto de 01 (urn) balcáo
para palestrante e 02 (duas) mesas auniiares para compor a Sala Wulliuso da

Procuradoria Regional do Trabalho da 4^ Região, situada na Avenida Senadci
Tarso Dutra n® 605, 7® andar. Porto Alegre/RS, CEP 90 690-140.

Descrição: Balcão - Balcão MaieriaT Madeira, Tipo Madeira' Mdí, Espessura Material 2t]
MM. Altura J30 CM, Largura: 2,0 M, Profundidade 0.55 M. Re-vestirnenio.

Laminado, Características Adicionais Conforrne Modelo Do Órgão

Data: r2.ra7/2023 10.30

Modalidade: Prergão Eletrônico

identificação. N®Fregão.62Ü23 ;• ÜASG:2Ü0002

Lote/Item: .-'1

Ata: Link Ala

Adjudicação: 13,'07/2023 12'CI1

Homologação: 13/07/2023 14 44

Fonte: •ww.comprasgovernanientais.ocv

bf

Quantidade: I

Unidade. Linidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

00.258.563/0001-34 TUBüLARTE MOVEIS EIRELI

•VENCEDORA

Valor da Proposta Final

RS 16,000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço
htc IA'!. 0~i.fr líf Cú? 1

Órgão. PREFMUN.DE ITAUNA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para locação futura e incerta de tendas a b3i'r'3ca.v. -

CONFORME DESCRIÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL - lendo ccmo critério de

julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM

Descrição: Locação cobertura desmontável - GRUPO DE 4ú BARRACAS MODELO CHAPÉU
DE BRUXA, COM LONA ANTI CHAMAS NA COR BRANCA, MEDINDO 03X03

METROS COM BALCÃO EM 3 LADOS, SAIA DE LONA ANTI CHAMAS, MA COR
BRANCA, PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COMIDAS E BEBIDAS, PARA EVENTOS

DE ATE 5 DIAS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

38,508,626/0001-58 FEST EVENTOS PRCDüCOES LIDA

^VENCEDOR*

HS 23 /bO.OÜ

Data: 15/06/2023 08,30

Modalidade, Pregão Lletrónico

SRP: NÃO

Identificação. N®Preyãü. 1602023/ Ü.ASG.9Ç4675

Lote/item. .-'ã

Fonte: vyvvw.ccmprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

UnidadeUNIDADE

Valor da Proposta Final

RS '23 7.50,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço
inc /Ali 5-üaiNô5deori.'eJíiihoc}^aOJ!I

Órgão: MÍNISIERIO DA DEFESA 27./0d./2023 G9.Ü0
Contando do Exército j i j ■

Modalidade: Pregac
COMANDO MILITAR DO OESTE/Q» DIVISÃO DE EXERCITO

SRP. SIM
Objeto- Registro de preços para eventual aquisicáú de Mobiliário, para fins de atender as

j Identificação: N^Prer necessidades oo 9 Batalhao de Contunicações e Guerra Eletrônica, organização
militai adminstrativamente vinculada a Base de Administração e Apoio do Lote/item: /29
Cornando Militar do Oeste e dernais unidades participantes. bink AL

Descrição' Balcão conservação alimento - Balcão Cijnsef-ação Alimento Maienai, Aço Adjudicação, ü4/ü5/
Inoxidável, Componentes Pasta Fria Com Isolamento Térmico. Altura. 85 CM, Homologação: ü-B/tDS.-'
Tipo Rodízio. Oiraiono Com Freio, Diâmetro Rcdizio' 4 PQl, Quartudade Fonte, -.vwv/.ct
Recipiente 6 (Gns l,''2-G5) E 6 (Gns 1/1-65) UN, Tipo Recipientes' Com Alças br
Móveis E Tampa , Comprimento: 340 CM, Largura 70 CM, Características Quantidade' 9
Adicionais Vitrine Superior Em Vidro Curvo, 6 Poras Frontais

Unidade; Umdadi
CatMat: 252793 • BAlCAO CONSERVAÇÀü ALIMENTO

ÜF: MB

CNPJ Razão Social do Fornecedor

24.325.538/0001-34 CEGI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA E INOXIDA\'EiS EIRELI
•VENCEDuR-

Relalório gerado no dia 12/09/2023 1S:0í 47 (IP: 167,250,44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNAkZ2Nnlk9NYPcgWrL6tjaQqHU8nPlm6WA%3d%3d

'"'P'"*^'''®"®«'®P'e««-«"""^'CenlficadoAuten|icidade?token=Bj6XM75Cmach5qQPSfZkNAk2ZNnlk9NYPcgWrL6lJBQqHU8nPim6WA%253d%253d

Modalidade

Iden ti ficaçáo

Lote/item

Ala

Adjudicação

Homologação

Quantidade

üriidade

Pregão Eletrônico

N"Pregão.362Ü22

Ü4/Ü5/2Ü23 1C.57

Ü,;1/t)5.-'2Ü23 11 04

-vwv/.cümprasgove

Unidade

Valo

HS 24,590.00

/ ÜASG'160530

rnarrterilais.gov

br

r da Proposta Final

R5 24,590.1:6



item 2: MESA ATENDIMENTO; Balcão em U material 100% MDF com espessura de 15mm acabamento Branco Tx, tampo inteiro em MDF,
estrutura engrossada sendo o tampo falso e os pés totais.

Preço Estimado: RS 3.790.0Q (un) Percemual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.790,00 Média dos Preços Obtidos; RS 3.790.'
00

Quantidade Pcscrição

MFSA ATENDIMENIO: Balcão sni U material 100% MDF com espesswa de 15mm acabamento Branco Tx, tampo inteiro em MDF,
esti utura engi ossada sendo o tampo falso e os pes totais. Gavetas com corredíças telcscópicas, puxador perfil coieqatlo anodi^ra
do. - Ires supoi tes para pasta suspensa cm material 100% MDF com espessura do 1 Emm acabamento Rr.anco Tx.

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

t An /.V.'xT,,'í> rr>./:j;holi'-íííC?

Modalidade: Pregão Eletiônico

Òrgào: GOVERNO Dú ESTADO DO PARANA Qatg- 27,/a6r2023 ng-QQ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Modalidade: Pregão Elèü ónico

Objeto: Aquisição de equipamentos para a Unidade do Armazém da Família do Município SRP N.aq
de Fazenda Ric Grande - PR. conforme solicitação da Secretaria Municipal de
A  • I Identificação: N°Pfegao:422023/UASG 1139933

SRP. N.AQ

Descrição: Balcão Atendimento - Balcão Atendimento Material Corpo: Madeira Mdp, Altura:
1750 MM, Cor Revestimento Cerezo Leon , Largura: 1750 MM, Características
Adicionais Com Sapatas Níveladoras Em Nyíon Injetado., Profundidade' í 100
MM, Material Estrutura. Mdp 2r)min

Lote/liem: .-'1

Ata: Link-Aü.

Adjudicação: 04/07,'2023 0&:2«

Fonte" www coinprasgovernamontais qov

br

Quantidade- 1

Unidade: Unid.arie

Razão Social do Fornecedor Valor fia Proposta Final

18.770 897/0001-06 V A OTTONI FQUIPAMENTOS tJDÀ

'VENCEDOR*
RS 3.790,00

I
LOTE 2: LOTE 002 - BANCADAS DE GRANH O

liem 1 Bancada de graniío Cinza Ocre Itabira: -PIA. 4,6QcmxG0cm e 3,G0cm x aüctn, com frontal de í 2cm e roda banca de 7cm com 2
cubas de Inox tamanho N2 (grande)

Teço Estimado" RS 0,00 fun) Percentual- - Preço Estimado Calculado: RS 0.00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00 I
Quantidade Descrição

Observação

1 t,)nidade Rançada de granito Cinza Ocre Itabira: -PIA' 4,60cmx60cin e 3,60cm x SDcm, com frontal de 12cm e coda K-anca de ?crn com eu
t)as de Inox tamanho N2 (grande). - BANCADA, l,97r.mx63cm com roda banca de 7çm e frontal de I2cm; - BANCADA DE Al IMFN
TAÇÂO' l.AScm X 57cm com frontal de 12ari na.s duas extremidades: - BANCO l.SOcm x 65om com frontal de 12cin e roda banca
de 7cm:

I
Item 2. Bancada de granito Cinza.Ocre líabita: -PIA; 4,45cmx6Gcm e 3.65cm x 8Ücm, com frontal de 12cm e roda banca de 7cm com 2
cubas de inox tamanho N3 (média).

Preço Estimado" RS 0,00 (urr) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos." Râ 0,00 I
Quantidade Descrição

Observação

Unidade Bancada de granito Cinza Ocre Itabira: -PIA' 4.45cm>:5ücm e 3.65cm x SOcm, com frontal de 12cm e roda banca de 7am corn 2 cub
as de Inox tamanho N3 (médiaV - BANCADA: l,9Scm x 64cmcom roda banca ce 7cm e frontal de 12cm; - BANCADA DE ALIMENTA
CÃO 1.9icm X 57cm com frontal de 12cm nas duas extremidades; - BANCO 1 .SOcm x 65om com frontal de 12cm e roda banca de
7cm:

Relatório gerado no dia 12/09/2023 15:04:47 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNAk2ZNnlk9NYPcgWrL6tJBQqHU8nPlm6WA%3d%3d
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LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórinula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - SALA DE VACINAÇÃO; Balcão em L material 100% MDF com espessura de 15mm, acabamento Frape Arauco, puxador perfil
colegatto inox, portas de correr com sistema de correr rometal antidescariliamento.

• 3 [:)ret.o-, cio pai tal oompras Gavernanieiitais piaticados pela Administração Publica de licitações homciogadas/adjiidicadas eritreos diac
71/[)ò//(y.'Z e 1 :?/0/'/7023. calculados pela fcnnula Menor Preí;o.

Item 2 - MESA ATENDIMENTO: Balcão em U material 100% MDF com espessura de 15mm acabamento Branco Tx, tampo inteiro em MDF,
estrutura engrossada sendo o tampo falso e os pés totais.

-1 preço dü poital Compras Governamentais praticados pela Admirnslracào Publica de licitações hoínologada-vadiudicadas no dia
27/06/2023. calculado pela formula Menor Preço

Item 3 - Bancada de granito Cinza Gore Itabira: -PIA: 4.60cmx60cm e 3,60cm x 80cm, com frontal de 12cm e roda banca de 7cm com 2
cubas de Inox tamanho N2 (grande)

- Nenhum preço selecionado.

Ifóm 4 - Bancada de granito Cinza Ocre Itabira: -PIA: 4.45cmx60cm e 3,65cm x 80cm. com frontal de 12cm e roda banca de 7cm com 2
'^has de Inox tamanho N3 (média).

- Nenhum preço selecionado.

ií! DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, irtclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja, o preço vencedor do lote.

Relalòiio gerado no dia 12/09/2023 15:04:47 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQcfi5qQPSf2kNAkZ2Nnlk9NYPegWrL6IJBQqHU8nPlm6W/A%3d%3d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

atenção - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas. Acórdãos. Règufaméntos. Decretos e Portarias. Sendo assirn. por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de dontínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernaiTientais.gov.br
Data.

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 12/09/2023 15:04:47 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQch5qQPSfZkNAk2ZNnJl(9NYPcgWrL6tJBQqHU8nPim6WA%3d%3d
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MUNiCiPIQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1533
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA; \JPlLt>il^ SfUS Sif.uA CTDfi -
Ó/VISIL'/^ " -Ht-, - /C/TELEFONE: /TV. f^/VtSÍOA

CNPJ: R2. SH Sí^/Ocoí'<^<^
ENDEREÇO:
CIDADE:

/V- ~
t)' íhne ESTADO: /A

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de duas bancadas de
granito, destinado exclusivamente a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Planalto - PR, a fim de atender às necessidades das mesmas.

ITEM OBJETO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 Bancada de granito Cinza Gere
Itabira:

-PIA:

4,60cmx60cm e 3,60cm x 80cm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N2

(grande).
- BANCADA:

1,97cm X 63cm com roda banca de

7cm e frontal de 12cm:
- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,45cm X 57cm com frontal de 12cm
nas duas extremidades;
-BANCO

1,80cm X 63cm com frontal de 12cm e
roda banca de 7cm;
Serviço de instalação completo, ao
qual será instalado no Escola
Municipal Professor Laudio Afonso
Heinen (Prédio A - de Cima).

R$ S- 9oo ,oo

Bancada de granito Cinza Ocre
Itabira:

-PIA:

4,45cmx60cm e 3,65cm x 80cm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N3

(média).
- BANCADA:

1,98cm X 64cm com roda banca de

7cm e frontal de 12cm;
- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,91 cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

'S.icCO.OO

000046
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

- BANCO

1,80cm X 65cm com frontal de 12cm e
roda banca de 7cm;
Serviço de instalação completo, ao
qual será Instalado no Escola
Municipal Professor Laudio Afonso
Heinen (Prédio B - de Baixo).

TOTAL: R$ 41.-H0C,O^

VALOR TOTAL: R$

Validade da Proposta: 60 dias

Data: 2-^-0

\/Jk
ASSINATURA COM CARIMBO

H82.347.568/0001-48

VALOm SILVA E
SILVA LTOA • ME

,AV. BRASÍLIA • CENTRO,
l^74SM - RéROU erOMTE • PARA»^
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pIanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA:

TELEFON

CNPJ:

ENDEREÇ
CIDADE:

PROPOSTA DE PREÇOS

O.

ESTADO: ' V->.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instaiação de duas bancadas de
granito, destinado exclusivamente a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Planalto - PR, a fim de atender às necessidades das mesmas.

ITEM OBJETO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Bancada de granito Cinza Ocre
Itabira:

-PIA:

4,60cmx60cm e 3,60cm x BOcm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N2

(grande).
- BANCADA:

1,97cm X 63cm com roda banca de
7cm e frontal de 12cm;
- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,45cm X 57cm com frontal de 12cm
nas duas extremidades;
- BANCO

1,80cm X 63cm com frontal de 12cm e
roda banca de 7cm:
Serviço de instalação completo, ao
qual será instalado no Escola
Municipal Professor Laudio Afonso
Heinen (Prédio A - de Cima).

R$
Vü

Bancada de granito Cinza Ocre
Itabira:

-PIA:

4,45cmx60cm e 3,65cm x 80cm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N3

(média).
- BANCADA:

1,98cm X 64cm com roda banca de
Tem e frontal de 12cm;
- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,91 cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

R$ R$

moo
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

- BANCO

1,80cm X 65cm com frontal de 12cm e
roda banca de 7cm;

Serviço de instalação completo, ao
qual será Instalado no Escola
Municipal Professor Laudio Afonso
Heinen (Prédio B - de Baixo).

TOTAL: R$ A]~4^

VALOR TOTAL: R$

Validade da Proposta: 60 dias

Data:

il- Uo.

aAMUB. O* 8ILVA E CÍA LTOA.
A* jr4.0».. Pé»* OXÍI*.

CNPJ: 33.674 j2a«001-«2

Ji
ASSINATURA COM CARIMBO
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município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EIMPRESA: MARLICE INES MOIMBACH PIRES DOS SANTOS

TELEFONE: (46)999089296 / (46)999729402
CNPJ: 20.854.442/0001-02

ENDEREÇO: RUA TRÊS, N. 754- BAIRRO INDUSTRIAL
CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de duas bancadas de
granito, destinado exclusivamente a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Planalto - PR, a fim de atender às necessidades das mesmas.

ITEM OBJETO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Bancada de granito Cinza Gere
Itabira:

-PIA:

4,60cmx60cm e 3,60cm x SOcm, com

frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N2

(grande).
- BANCADA:

1,97cm X 63cm com roda banca de

7cm e frontal de 12cm:
- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,45cm X 57cm com frontal de 12cm
nas duas extremidades;
- BANCO

1,80cm X 63cm com frontal de 12cm e
roda banca de 7cm;

Serviço de Instalação completo, aot
qual será instalado no Escola
Municipal Professor Laudio Afonso
Heinen (Prédio A - de Cima).

R$ 8.300,00 R$ 8.300,00

Bancada de granito Cinza Oae
Itabira:

-PIA:

4.45cmx60cm e 3,65cm x BOcm, com

frontal de 12cm e roda banca de 7cm
com 2 cubas de Inox tamanho N3

(média),
h BANCADA:

1.98cm X 64cm com roda banca de

7cm e frontal de 12cm;

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,91 cm X 57cm com frontal de 12cm
nas duas extremidades;

R$ 8.200,00 R$ 8.200,00
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município oe

PLANALTÓ

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pfanatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

- BANCO

1,80cm X 65cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm:

Serviço de instalação completo, ao
qual será instalado no Escola
Municipal Professor Laudio Afonso
Heinen (Prédio B - de Baixo).

TOTAL: R$ 1 6.500,00

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00

Validade da Proposta: 60 dias

Data: 21 de Junho de 2023.

URA COM CARIMBO

^0.854.442AX)01-0:
IrtdúNrta • ComÉnto tfe

I. - Mt

Ak MiiMilÜi Sui. 1574

•166-Or'O ■■ Planalto - PR
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: plonaIto(n)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
BS/bü-ÜGÜPLANALIO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOfi

EMPRESA: ARS MÁRMORES E GRANITOS LTDA
TELEFONE: (046) 3543 1176
CNPJ: 24.531.706/0001-48

ENDEREÇO: AV. RUBENS CÉSAR CASELANI, 3200
CIDADE; REALEZA ESTADO: PARANÁ

empresa para aquisição e inslalação de duas bancadas de

de P anaOn' PR aT Secretaria Municipal de Educação do Municípiode Planalto -PR, a fim de atender as necessidades das mesmas.

item I OBJETO
1  Bancada de granito Cinza Gere

Itabira

-PIA:

4.60cmx60cm e 3.60cm x 80cm. com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm
com 2 cubas de Inox tamanho N2
(grande)
- BANCADA:

1,97cm X 63cm com roda banca de
7cm e frontal de 12cm:
- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1.45cm X 57cm com frontal de 12cm
nas duas extremidades-

- BANCO
1 .BOcm X 63cm com frontal de 12cm e
roda banca de 7cm:
Serviço de instalação completo, ao
qual será instalado no Escola
Municipal Professor Laudio Afonso
Heinen (Prédio A - de Cima).

2  Bancada de granito Cinza Ocre
Itabíra:

-PIA-

4.45cmx60cm e 3,65cm x 80cm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm
com 2 cubas de Inox tamanho N3
(média).
- BANCADA:

1.98cm X 64cm com roda banca de
7cm e frontal de 12cm;
- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,91 cm X 57cm com frontal de 12cm

QTV [ VÃLORUNIT. I VALOR TOTÃT
1  R$4 681,00 R$4 681.00

"í IR$4.586.Q0 R$4.586.00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
nNPJ;76.4G0.52f)/nn01 16

Fone: (46) 3555-8100 ■ Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(f()planalto.pr.gov.br
PíiK^n Silo Fíoncisco df A::f;is, 15R3
85«^5U-ÜUU PLANALTO-PARANA

nas duas extremidades-

- BANCO

1,80cm X 65cm com frontal de 12cm e
roda banca de 7cm;
Serviço de instalação completo, ao
qual será Instalado no Escola
Municipal Professor Laudio Aíonsol
Heinen (Prédio B - de Baixo).

fÓfÀT: R$ 9.267,00

VALOR TOTAL:R$9.267,00

Validade da Proposta: 3 DIAS

Data: 17 de AGOSTO de 2023.

ASSINATURA COM CARIMBO
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MUNtCIPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: p!analto@p!anaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA: L
TELEFONE:

stalação de duas bancadas de
íai de Educação do Município
mesmas.

Bancada de granito Cinza Gore
Itabira:

-PIA:

4,60cmx60cm e 3,60cm x 80cm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm
com 2 cubas de inox tamanho N2
(grande).
- BANCADA:

1,97cm X 63cm i;om roda banca de
7cm e frontal de 12cm:
- BANGADÃ DE ALIMENTAÇÃO:
1,45cm X 57cm com frontal de 12cm
nas duas extremidades:
- BANCO

1,80cm X 63cm com frontal de 12cm e
roda banca de 7cm;

Serviço de instalação completo, ao
qual será instalado no Escola
Municipal Professor Laudio Afonso
Heinen (Prédio A - de Cima).

Bancada de granito Cinza Ocre
itabira:

-PIA:

4,45cmx60Gm e 3,65cm x 80cm, com
frontal de 12cm e' roda banca de 7cm
com 2 cubas de Inox tamanho N3
(média).
- BANCADA:

1,98cm X 64cm com roda banca de
Tom e frontal de 12cm;
- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,91cm X 57cm com frontal de 12cm
nas duas extremidades;
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001-16

3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planaito.pr.gov.br

Mut^PiQOE Praça São Francisco de Assis, 15§3
PUANALTQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

- BANCO

1,80cm X 65cm com frontal de 12cm e
roda banca de 7cm:
Serviço de instalação completo, ao
qual será instalado no Escola
Municipal Professor Laudio Afonso
Heinen (Prédio B - de Baixo). 1

TOTAL: R$

VALOR TOTAL:R$ JJ,3o?<oo
Validade da Proposta:

Data:a2de de 2Q^

ASSINAI

17.073.209/0001-31
Embõ r R PEDROSO\  MARMORARIA-ME
\\ Rua Antonio de Souza Teltes. 101

Parque Industrial 1-85670-000
j  Salto do lontra - PR
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 13 de Setembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização de acordo com o município, realizará a contratação de empresa para
fornecimento de móveis planejados, destinado a secretaria mpnicipal de Saúde e bancadas
de granito destinado a secretaria municipal de Educação deste município de Planalto PR,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer
frente à despesa;

Departamento de Licitação e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da
licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

í. -An a}

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 13 de Setembro de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a autorização de acordo com o município, realizará

a contratação de empresa para fornecimento de móveis planejados, destinado a secretaria

municipal de Saúde e bancadas de granito destinado a secretaria municipal de Educação
deste município de Planalto PR, expedido por Vossa Excelência nesta data de 11/09/2023,

com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio

deste, informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no

edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados á saúde e a

educação, conforme pedido exarado pelas Secretárias Angela Regina Garcia Caneppa e

Marli Salete Dickel de Lima, no valor total de R$ 41.455,75(Quarenta e um mil,

quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), do presente ato

convocatório, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

01231 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000

02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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)refeitura Municipal de Planalto - 2023 ̂ )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 27/07/2023

Ôfgâo/Unidatle/Prcjeto ou Atividade/Conta òe despesa/Fonte òe recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APUDES/DET) Valor autaizado Valor atualizado Liquido empenhado

Páglna:1

Saldo atual

Manutençflodo&islnoFundamerta ■ , ..^1:..,.
4.4,90.5200.00 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

01231 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)

01231 EA 00000 OODO/O1/O7/0O/00 Recursos Ordnários (Livres)

01230 E 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

01240 E 00104 0104/01/01/OOA)0 Demais Impostos Vinculados â Educação Básica

01250 E 00107 0107/9a01/0cy00 Saàrio-Educaçâo

' ̂1Z3B11201.1043 AqissiçflodeVelcUossEqtjpamantosEducaçaa ;

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01K0 E 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências ConsÜLjcionais FUNDES

134.66(L2S 29.101^

0,00 16 838.00 15.838.00 0.00

0,00 50040,00 60.040.00 0.00

11.000,00 11.000,00 2.082,00 8.918,00

24.78E25 24.782,25 13.800.00 10.982.25

33.000,00 33.000,00 26.799,00 8.201,00

f^OOCLOO ' 220.000,00 1M,900,00^̂ ^r^700,0O:
220.000,00 229000,00 186J00,00 ç 24.700,00

220 000,00 220.000,00 195.300,00 24 700,00

288.782,25 354.660,25 303.859,00 50.801,25

Critérios de seleção;

DatadocâcUo: 27/07/2023

Org ão entre: 07 e 07

Ftrção. 12
Natureza de despesa entre: 4.4.90.52.00.00 e 4.4.90.52.99.00

Emtido por: VIVIANE ria versão: 5532 m

E • Gripo da fonte doe«rcic/o/EA - Gripo da fonte de eiercicios^eriores

27/07/202316:08:22



prefeitura Municipal de Planalto - 202^ P
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 27/07/2023

Órgêo / Unidade I Projeto ou AtíMdade / Conta de despesa/ Fonte de rearso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APL/ DES/ DET) Valor autorizado Valer atualizado Üquidoempenttado

Página:1

Saldo atual

'l0.30i;i#lo27 Gerand^m^ e
4.4.9052.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02100 E 00000 0000/01/07/0000 Recursos Ordinários {Li\res)

02104 E 00500 050ClflD9Ara/05/20 ln\«stimentos na Rede de Seruços de Saúde -

02104 EA 00500 0500/09/02/05/20 Inwstimentos na Rede de SerVços de Saúde -

02109 E 00501 0501/04/9^00/00 Receitas de Alienações de/Ui\os

02109 EA 00501 O6O1/O4/99/0CWO Receitas de Alienações deAtiws

02101 E 01040 0518/09/02/0520 Bloco de Investimento na Rede de Ser\iços Púttlicos de Saúde 313-6 ESTADO(518)

02101 EA 01040 05iaA)9«2«>520 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Plé/ícos de Saúde 313-6 ESTADO(518)

02108 E 01041 1015/14/99/OCWO Cessão Onerosa - Pré-Sd - Lei n° 13.885/2019

02108 EA 01041 1015/14/99/0CV00 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei 13.885/2019

02102 E 01786 0494/09ií)2ro520 SESA RESOLUÇÃO 870-2021 PÓSCOVID

02102 EA 01786 O494fl»A)2/Oa20 SESA RESOLUÇÃO 070-2021 PÔS COVID

02103 E 01800 0498/09/02/0520 RESOLUÇÃO SESA N» 788/2ra2 - iOAF

02103 EA 01800 0498fl39«2/0520 RESOLUÇÃO SESA N« 788C022 ■ IOAF

raios E 01804 0500/09/02/05/20 RESOLUÇÃO 860/2022- EQUIPAMENTOS ODONTOLÔGICO

02106 E 01805 0500ro9«J2/0520 RESOLUÇÃO 860/2022 EQUIPAMENTOSATENÇÃO PRIMARIA

02107 E 01809 0500rtl9«)2/05/20 RESOLUÇÃO SESA 858/2022 - 02 VEÍCULOS

;-ia304.10CH.203i Fortââdrneríoda8,A9d^;deVlgil^a^^úcle

4.4.9aK.00.00 EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE

02300 E 0O494 Q494A)9/02/06/20 Bioco de Custeio das Açdes e Servços PCtUicos de Saúde

02301 E 01795 0497/09«2/0a20 RESOLUÇÃO SESA 808«122 - CAPITAL

02301 EA 01795 0497/09/02/05/20 RESOLUÇÃO SESA 808/2022 - CAPITAL

38.600,00 869.002,35 472219,00 388783,351

38.500,00 57.416,56 57.416,56 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 55,513,79 10,050,00 46,463,79

0,00 0,00 0,00 0.00

0,00 261.500,00 261,500,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 118,42 0,00 118,42

0,00 2,44 2,44 0,00

0,00 13.250,00 13.250,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 8.361,14 0,00 8.361.14

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 12,840,00 0,00 12.840,00

0,00 150,000,00 0,00 150.000,00

0,00 180.000,00 0,00 180,000,00

0,00 130.000,00 130.000,00 0,00

11.000,00 58.093,79 A4SA,W^k ..,83.^^29

11.000,00 11000,00 4.424,50 6.575,50

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 47.093,79 0,00 47,093,79

49.500.00 927.096,14 478643,50 458452,64

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 27/07/2023

Órgão entre:09e09
Natureza de depesa entre: 4.4.90.K 00.00 e 4.4.90.^.99.00

Emitido por. VIVIANE, na \ersâo: 5532 m

E- Grupo da fonte do etercicio/EA - Grupo da fonte de exercícios anteriaes

27/07/202310:07:16
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município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia / /2023 , ás ) horas.
no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. n° 1583!
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste
Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às í 1 horas do dia

/  /2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -vww.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DÇ OBJETO:
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa para fornecimento de móveis
planejados, destinado a secretaria municipal de Saúde e bancadas de granito
destinado a secretaria municipal de Educação deste município de Planalto PR, nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 001 - MÓVEIS SALA DE VACINAÇÃO
OBJETO

SALA DE VACINAÇÃO:
Balcão em L material 100% MDF com

espessura de 15mm, acabamento

Frape Arauco, puxador perfil colegatto
inox, portas de correr com sistema de

correr rometal antidescariliamento.

Gavetas com corrediças telescòpicas.

UNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

UN 01 R$ 21.556,67 R$ 21.556,67
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Tampo em granito fornecido por |
empresa especializada, não incluso no

valor. Medida: 5100x2000x670x900

(CxCxPxA).
- Um balcão reto material 100% MDF

com espessura de 15mm. acabamento

Frape, com duas portas de correr com
sistema rometal antidescariliamento,
puxador perfil colegatto inox. Tampo em
granito fornecido por empresa
especializada, não incluso no valor.

Medida: 1200x800x900 (CxPxA).
- Uma mesa atendimento material 100%

MDF com espessura de 15mm,

acabamento Frape Arauco, gavetas
com corrediças telescópicas, puxador
perfil colegatto inox. Tampo 100% MDF
com espessura de 15mm mais

engrossamento falso de 15mm, sendo

sobreposto com vidro 06mm incolor

temperado, já incluso no valor. Medida:

3000x600x800 (CxPxA).
Garantia mínima de 12 meses.

MESA ATENDIMENTO: UN 01 R$ 3.533,33 R$ 3.533.33
Balcão em U material 100% MDF com

espessura de 15mm acabamento

Branco Tx, tampo inteiro em MDF,
estrutura engrossada sendo o tampo
falso e os pés totais. Gavetas com

corrediças telescópicas, puxador perfil
colegatto anodizado.

- Três suportes para pasta suspensa em
material 100% MDF com espessura de
15mm acabamento Branco Tx.

Garantia mínima de 12 meses.

VALOR TOTAL: R$ 25.090,00
LOTE 002 - BANCADAS DE GRANITO

OBJETO I UNID QTpl VALOR UNIT.I Á/ALOR TOTAL
Bancada aérea de granito Cinza Gere UN 01 R$8.161,25 R$8.161,25
Itabira:

-PIA:
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4,60cmx60cm e 3.60cm x 80cm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N2

(grande).

- BANCADA:

1,97cm X 63cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm;

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,45cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

- BANCO:

1,80cm X 63cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

Garantia mínima de 12 meses.

Bancada aérea de granito Cinza Ocre
Itabira:

-PIA:

4,45cmx60cm e 3,65cm x BOcm, com

frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N3

(média).

- BANCADA;

1,98cm X 64cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm;

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,91cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

- BANCO:

1,80cm X 65cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

Garantia mínima de 12 meses.

R$ 8.204,50 R$ 8.204,50

VALOR TOTAL: R$ 16.365,71

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 41.455,75(Quarenta e um
mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

o
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LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2023.
HGíRA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do
art. 48 da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ 80.000,00, nos termos do
parágrafo III do art. 48° da Lei Complementar n" 123/2006, com as alterações da Lei
Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a
lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda
a todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e
seus anexos;

4.1.1- Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas
jurídicas que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
Porte (EPP), sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de
empresas enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o
disposto no §2° do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007,
podendo a empresa que sagrou-se vencedora do respectivo item na "cota principal"
adjudicar o item da "cota exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo recusa,
será oportunizada às demais empresas a abertura de lances, sendo que o valor final do
item deverá, no mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota
exclusiva ME/EPP venha a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item
da cota principal pelo menor valor, sob pena de não homologação.

4.1.2- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no
mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de
2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as
ME/EPP participantes, ser dado preferência às empresas locais e na seqüência às
regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do
§2° do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4.1.3- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3, considera-se:

a) Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

b) Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Ampére. Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do
Iguaçu. Bom Jesus do Sul. Bom Sucesso do Sul. Capanema.
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Chopinzínho. Clevelãndia. Coronel Domingos Soares. Coronel
Vivida. Cruzeiro do Iguaçu. Dois Vizinhos. Enéas Marques. Flor
da Serra do Sul. Francisco Beltrão. Honório Serpa. Itaoeiara
D'Oeste. Manfrinópolis. Manaueirinha. Mariópolis. Marmeleiro.
Nova Esperança do Iguaçu. Nova Prata do Iguaçu. Palmas.
Pato Branco. Pérola D'Oeste. Pinhal de São Bento. Planalto.
Pranchita. Realeza. Renascença. Salgado Filho. Salto do
Lontra. Santa Izabel D'Qeste. Santo Antônio do Sudoeste. São
João. São Jorge D'Oeste. Saudades do Iguaçu. Sulina. Verê.
Vitorino.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
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5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar;
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1);
6.1- O arquivo de proposta deve ser solicitado via e-mail licitacao@planalto.or.qov.br
juntamente com as seguintes informações, número da licitação que se pretende
arquivo, telefone da empresa, e-mail para contato e contrato social com alterações para
cadastramento da empresa.
6.1.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser
gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma
eletrônica em (PENDRIVE) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
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em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes até a conclusão dos
mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos.

/
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sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitíndo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES:
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:
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ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N® /2023.

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada lícitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 -DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9-2.2- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de ME! o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anua! SIMEI do último exercício;
9.2.2.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n" 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.5 - Documentos Complementares:
9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (Anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (Anexo V);

9.2.5.5 - Declaração de Garantia/Fornecimento. (Anexo VII);

9.2.5.6 - Declaração de Assistência Técnica (Anexo VIII);
9.2.5.6.1 - No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá apresentar
autorização do fabricante responsável pelo produto delegando poderes para que a
empresa possa efetuar atividades de manutenção ou assistência técnica.
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9.2.5.7 - Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido
pelo órgão competente local da sede da proponente;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoelro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5-A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
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1583 - Centro, no horário de 07:00h às 13:00h, sem custo algum para a empresa
interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que
sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1- Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microemoresa e
empresa de pequeno e nos ítens/arupos com cotas reservadas para microemoresa e
empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n° 2.649 de 08 de marco de 2022,

Oye estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou
regionalmente, de acordo com os seguintes termos:

a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente seiam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores ao menor preço válido.

b) A microemoresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente
poderá ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço
válido, desde oue este valor seja compatível com a realidade do mercado.

c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente ás sediadas
em âmbito regional.

10.1.2- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.3- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licítante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele lote.

10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
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apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
lote e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o lote a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
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convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele lote, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1— Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO:
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.
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10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.
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10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO:
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar instalado os objetos
solicitados na Prefeitura Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n°1583, Centro,
Planalto -PR, em até 30 (trinta) dias consecutivos após o recebimento da solicitação
emitida pela Secretaria Solicitante, nos termos do subitem seguinte;

11.2- O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações;

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

11.3- No momento do recebimento dos itens, serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do
certame.

11.4- Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

11.5- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

11.6- 0(s) objeto (s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos,
no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.

11.7- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

11.8-A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

11.9- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.10-A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.11- Os objetos deverão possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses,
com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da
contratante;

11.12- Devem ser entregues e instalados de acordo com as especificações do contrato,
com todas as peças necessárias para a montagem dos mesmos.

11.13- A empresa vencedora do certame deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda
(IR), para emissão dos documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
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12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções
legais, a saber;
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
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12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE:

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econòmico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem
que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econòmico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto PR.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.
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14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30(tnnta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

"^4.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01231 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000
02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
02104 I 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

"^4.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no Item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n° /2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Coníratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07:30h e 11:30h e das 13:30h e 17:30h:
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
c) Recebimento via e-mail: licitacao@planalto.pr.qov.br. contando-se o prazo de
recebimento do mesmo.
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15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 02(dois) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)
Pregoeiro(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo
suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde
logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista
imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatòrios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses,
contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por igual
período.

17 - DA CONTRATAÇÃO:
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contatada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

"17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

^ I
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17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para. no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 S 1° da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1- Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito á Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão á luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
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19 - ANEXOS DO EDITAL:

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digitai);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO 111 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO VIII - Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica;
ANEXO IX - Minuta de Contrato;

Planalto-PR, de Setembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023.
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNÍCIPIO:

FONE:

Credenciamos

Sr.(a)

identidade sob n°

portador(a) da cédula de

a participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, Instaurado pelo Município de
Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para

representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas. interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023.
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

representante legal

empresa.

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME;

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023.
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 72023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados ínidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

4^0
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023.
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023.
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO:

representante legal

empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatórío sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023.
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME;

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2023.
ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa com sede na

,  C.N.P.J. n°
por intermédio de seu representante

legal o(a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n°
® do 0° , DECLARA, sob as penas da Lei, que

se obriga a oferecer garantia de funcionamento do equipamento, objeto deste edital,
conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de mesesi
conforme o item 11.11, deste edital, contados da solicitação do equipamento, sendo
que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados,
devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente
anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a
administração.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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PREGÃO PRESENCIAL N® /2023.
ANEXO Vllí - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA

TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a
empresa responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a
vencer a referida licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

ITEM QUANT.

Estado:

UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto:

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/GPF

CARGO

J 000(183
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2023.

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede á Praça Sào Francisco de Assis, n° 1583. inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.® , com sede à ,

na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

j

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N® ....../2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é contratação de empresa para fornecimento de móveis
planejados, destinado a secretaria municipal de Saúde e bancadas de granito
destinado a secretaria municipal de Educação deste município de Planalto PR, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Objeto Quant. Unid. Preço Preço

unitário total

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N® /2023, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTfRATÜAL"
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quarto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sexto - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Sétimo -Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Editai e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa deverá entregar instalado os objetos solicitados na Prefeitura

Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n°1583. Centro, Planalto -PR, em
até 30 (trinta) dias úteis, ou onde o secretário solicitante indicar, dentro do
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município, sem custos para a contratante, após o recebimento da solicitação
emitida pela Secretaria Solicitante;

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas,
ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo,
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros.

J) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

3) 0(s) objeío(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus
Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.

)  Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

3) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão
por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

i) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s)
objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação.

)  Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

)  A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

;) Os objetos deverão possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da
contratante;

I  Devem ser entregues e instalados de acordo com as especificações do contrato,
com todas as peças necessárias para a montagem dos mesmos.
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m) A empresa vencedora do certame deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01231 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000
02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
02104 I 09.126.10.301.1001.2027 | 4.4.90.52.00.00.00500

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A ínexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato
é de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado,
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.
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Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro; Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da entrega dos objetos nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Uníco - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto. Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÁO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTFRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

1' Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presenciai, com
vistas à contratação de empresa para fornecimento de móveis planejados, destinado a
secretaria municipal de Saúde e bancadas de granito destinado a secretaria Municipal de
Educação deste município de Planalto PR, cujas especificações estão estabelecidas em
solicitação datada de 11 de setembro de 2023, conforme especificações do Termo de
Referência.

2- A pesquisa de preços fora realizada junto ao Banco de Preços, além de cotações
feitas diretamente com 03 (três) fornecedores, no tocante ao LOTE 01, e cotações feitas
diretamente com 05 (cinco) fornecedores quanto ao LOTE 02, totalizando num custo estimado
deR$ 41.455,75.

3. Os autos foram devidamente paginados, não havendo o número do pregão
eletrônico a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos,
no que Importa a presente análise:

a) Termo de referência (fis. 04/09);

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes
autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para
garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer
jurídico, datado de 13 de setembro de 2023 (fl. 56);
c) Parecer Contábil e Financeiro datado de 13 de setembro de 2023 (fl. 57);
d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 21 de setembro de 2023, o processo foi remetido a
esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



ANÁLISE JURÍDICA

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

? P''®ê3o consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^ 10.520/2002,para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federai é
Municípios.

j  ̂ do art. 12 do referido diploma iegal', sãoconsiderados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de especificações usuais no mercado.
8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o

^  presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame
dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

.  , Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do nrpgãnpresencial, cabendo providências a fim de comprovar a inviabilidade do emprego da fnrma
eletrônica, nos termos do do referido dispositivo). Segundo fundamentado, a escolha se

o  "0°,° ® desenvolvimento das empresas locais, baseada na Lei Municipal2 649 de 8 de março de 2022 (art. 25), sem prejudicar a competitividade e economicidade ao
Município.

10. Fora certificado (item 4.8 do TR), que não foi encontrado os objetos na pesquisa
em outros municípios, pelo motivo de ambos serem objetos planejados e sob medidas, fato
que também pode ser objeto de motivação considerando-se os custos inerentes à distância de
fornecedores distantes, entre eles o de transporte e montagem dos móveis planejados, o que
evidencia vantajosidade em plano local e regional.

11. Saliento inicialmente que é inquestionável que modalidade pregão eletrônico
amplifica a competição, mormente considerando-se a possibilidade de participação de
empresas de outras unidades da federação sem a necessidade de deslocamentos interestaduais
ou intermunicipais que necessariamente geram custos monetários, como no presente caso em
que o objeto trata-se de materiais gráficos.

12. A administração já fora devidamente cientificada de que o TCE-PR consolidou o
entendimento de que deve ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à
Administração Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma presencial,
mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

,  , A utilização de Pregão Presencial não norie ser a regra da AdministracSnPublica local, mas sim o Pregão Eletrônico, e explico as razões determínantoc

14. O TCU vinha determinando aos jurisdicionados que só utilizassem pregões no
ormato presenciai no caso de inviabilidade de reaiização do certame no formato eletrônico, a
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ser justificada pela autoridade competente. De outra banda, a nova Lei de Licitações e
Coritratos, Lei 14.133/2021, o seu art. 17, § 29, também dispôs que "as licitações serSo
realizadas preferencialmente sob-a forma eletrônica, admitida a utilização da forma nrecpnrial
desde que motivada, devendo a sessão pública .ser registrada em ata e gravada em áiiHin p
yid^ . Referida regra é reforçada também pelo § 59 do mesmo art. 17, segundo o qual a
hipótese de licitação sob a forma presencial caracteriza-se como excepcional.

Assim, resta claro que permanece a preferência pela licitação eletrônica no
âmbito da nova Lei Geral de Licitações e Contratos, precedentes do TCE/PR e TCU, sob os quais
a lei local objeta a devida reverência hierárquica e sistêmica.

16. Contudo, insta salientar que o art. is, §3° da Lei 10.024/2019, traz a
obrigatoriedade da adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos
casos de recursos da União decorrentes de transferências voiuntárias. Logo, s.m.j., tratando-
se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na forma presencial, desde que
devidamente justificado expressamente o interesse público.

_  Acresça-se que no enunciado n. 292, o Tribunal de Contas da União orienta quesej^a justificada a escolha pelo pregão presencial, até mesmo para que sejam conhecidas as
1  iculdades e obstáculos locais, tão necessários no sopesamento e julgamento das contrações

publicas, nos termos o art. 22, § 19, da LiNDB (Lei de Introdução do Direito Brasileiro), sob
pena de caracterizar a^to de gestão antieconômico. Assim, recomendo ao gestor que dentre as
duas formas de pregão seja dado preferência ao pregão eletrônico, e, em hipótese que se
enquadre também aos termos da Lei locai, se plenamente justificado, adote-se o pregão
presencial.

18. Por fim, o artigo 29 do Decreto n9 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais
devera ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
exa^ustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
publico do que do enquadramento preciso em uma delas.

^  ̂ Administração Municipal optou pela contratação via Ata de Registro de Preço.
20. O Registro de Preços é cabível em caso de: (a) contratações freqüentes; (b)
entregas parceladas; (c) aquisição de bens ou contratação de serviços para atendimento a mais
de um orgao ou entidade, desde que na mesma pessoa política, ex: material de expediente; (d)
quando não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração, ex: quantos pneus trocará no ano, peças de veículos no ano.

como principais vantagens: (a) agilidade nas aquisições; (b) redução do
numero de licitações; (c) redução de custos; (d) inexistência de estoques; (e) redução de perdas
com produtos perecíveis; (f) inexistência de desembolso financeiro desembolso financeiro; (g)
evita-se o fracionamento ilegal do preço. Já as desvantagens são: (a) tornar obsoleto o objeto
da contratação; (b) a figura do carona (artigo 89), cujo TCE-PR tem posição desfavorável
(Acordao n.9 984/2011), com exceção dos casos de adesão de Municípios conveniados a atas de
registros de preços estaduais, para a aquisição de bens objetos de convênios, para a
concretização de programas e projetos governamentais entre os Municípios e o Estado do
Paraná (Acórdão n.9 1.105/2014).

PARECER jurídico ^ |

000099



22^ Por tratar-se de contratação de serviços comuns e não há como se apurar, desde
Í  "e^essaria toda a quantidade pretendida, o pregão é a modalidade adequada para
R fififi/qr iTa ! ° Registro de Preços (artigos 15, da Lei n.s
aO.S/Ll9) ® ® eietrônica para a disputa (Decreto Federal ns
ufili^^ran H ° contratações desta natureza, vislumbro que a
comnPtlH, H 7 da economicidade e dacompetit vidade setn causar prejuízo aos licitantes, bem como facilita a fiscalização por parte da
municipalidade, A QUAL DEVE AUDITAR E ATUAR COM PODER DE POLÍCIA PARA EVITAR

escra'°dVrdal^'f PARTICIPANTES DO CERTAME, consier^a
c7m!íi!cação Pi-^encial, em que as empresas possuem maior facilidade de

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

.j. . ° P""®®®® ® P®la "-ei na 10.520/2002, o Decreto na 3.555/2000 e
subsidiariamente, a Lei na 8.666/93. s.aaa/^uuu, e,

f!t=h<.i ■,( ® observados na fase preparatória da iicitação foramestabeiecidos no art. 3a da Lei na 10.520/2002, que assim dispõe:
I- a autoridade competente Justificará a necessidade de contrataçSo e definirá o
objeto do certame, as exigências de habiiitaçSo, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inodimplemento e as ciáusuias do contrato, inciusive com
fixaçao aos prazos para fornecimento;

"^'•'7° « c/oro, vedadas especificaçõesque, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarão a Justificativa das definições referidas no

^  maso i deste artigo e as indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
dnTftnr- T 7'"° " ^loborado pelo órgão ou entidade pramatoraaa licitaçao, dos bens ou serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do árgão ou entidade
dfnZt T°r ® '•«pertfo equipe de apoio, cuja atribuição inclui,dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como o habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
iicitante vencedor.

n! mt,.-. ®"tre estas exigências legais e a instrução dos autoso intuito de verificar a reguiaridade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providencias que ainda devem ser adotadas pela Administração.

2-1- Da justificativa da contratação

® justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da iegislação deregencia tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação decompetência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da conSçTo no
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âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam. ^

28. ^ Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, com
exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de
referencia a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração
Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e
necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a
sua compra.

29. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

^ importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que osatos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

^  10-520/2002 (art. 39, I) determina também que a autoridadecompetente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

Do Termo de Referência e da definição do objptn

^  32. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve
conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua
descrição detalhada, o orçarnento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
pe a Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual. ^

33. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora devidamente
juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que ainda não há
autorização para a contratação.

34. Ainda quanto ao Termo de Referência, Infere-se do art. 82, III, "a" do Decreto n2
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (n2 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela area requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da
minuta de Edital.

35 Para a llcitude da competição, Impende também que a definição do objeto,
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as
especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à
Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

36. Convém lembrar que o art. 79, § 49 da Lei n9 8.666/93, veda a inclusão, no objeto
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades.

atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a
apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que
sucintamente.

38. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

^  2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

39. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

41. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

42. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
^  características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou
vigentes.

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n9 1.782/2010-Plenário) e oue não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n9 4.561/2010-19 Câmara).

44. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e
números de telefones (AC-3889-25/09-1);

b) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e
detalhada (AC-1330-27/08-P);

c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

45. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.
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_  Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame , uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas.

presente caso, a pesquisa de preços realizada aparentemente se mostra
adequada, pois foi referenciada a partir da média dos valores anresentarin^ com base em
orçamentos recebidos de empresas distintas especializadas (LOTE 02), e de empresas e do
Banco de Preços no tocante ao Lote 01, devendo a administração atentar-se às orientações
trazidas pela Recomendação 009/2021 emitida oeio GEPATRiA. a qual fora renassada à CPI
devendo fazer a conferência se foram adotadas todas as orientações, iustificando eventual
impossibilidade de seguir alguma delas.

^  Friso, novamente, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordpnar
trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido
servidor também é responsável por conferir os preços dos Itens oue estão sendo licitados.

Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

Referido entendimento fora exarado no Acórdão ns 2.318/17 do TCU. onde
fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da autoridade oue
homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou sela, se ela realmentP
atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve soore-
preco.

^  Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidadp.

,  Portanto, sugiro sejam reanalisados os nrecps lançados que possuam varíarãn
considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de
mercado para compras públicas.

Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual p
esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de cQmnra<;
publicas.

,  Destaco que a pesquisa de preços devp ser clara, cabendo à CPL e ao pregoeiro
responsável pelo certame a conferência dos preços para lançamento.

2.4. Das Exigências de Habilitação

55. A Lei ns 10.520/02 determina que a habiiitação far-se-á com a verificação de que
"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

Art. 18,1 da LC n"» 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e
qualificações técnica e econômico-financeira".

Como se pode perceber da análise da minuta de edital^ os requisitos estão
presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser
comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir
somente a apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, não me parece seguro
para a Administração Pública, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas
brasileiras não encontram-se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da
documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
ser cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

57. Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3^, |).

exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos
critérios de aceitação das propostas.

2-5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

59. ^ A Lei n5 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

50- Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
pontando, ainda que de forma simplória, todas as exigências legais para a realização do
processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição
do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

52. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para
a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto ns 3.555/2000.

2.7. Da Minuta do Editai e seus Anexos

63. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto ns 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato - o que foi atendido.
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10 520/07 nn L I f prescritas no art. 40, da Lei n.e 8.666/93, na Lei n.s
ÍL/L L f ° L • ̂ °-°24/2019 e no art. 48, Inc. I e III, da Lei Complementar n.e
rea^L n í Complementar n.ei47/14, que Impõe que a Administração Pública
emiíLs ''®'*at°rio destinado exclusivamente à participação de microempresas e
íoltenta mil ''® Contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
1 prilL d a^fuislções de bens de natureza divisível, como é o casoo edital devera contemplar uma cota de até 25% do objeto para a contratação de
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, conforme Item 4.1 do Edital.
65 Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao oue

rL"! ° ® trazendo no seu preâmbulo o número de ordem a sua
uflO 520/Mof 1° ° P^cedlmento será regido pela
Além Ar? d I "" ® Clecreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 10.024/2019Alem, e claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

Sslnatiir, do'^'° ° ^ Condições paraass,natura_ de contrato; as sanções para o caso de Inadimplemento; as cond^ões de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de

' t " C°"iissâo Permanente de Licitação - CPL paraesclarecimento, protocolo de Impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes- e relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo tambTm o
previsto no Art. 3" do Decreto n 10.024/2019. ramoem o
67. Diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos necessários

aos interessados a disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor

líualSrto ?t°odos oT"''"'" ' ® acostadas, dando tratamento
ÁdmSsiLâo ®'^ "usca da melhor oferta para a

irinf ser providenciada a publicação do aviso do
68.

oHitai ««r AiA ' r- . . I wviuciiuidud d puoiicaçao ao aviso do
, í ! 1 oficiais da União, Imprensa oficial do Estado, do Município e no sítiodetronico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura

íolto dias ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08
? S tíl h " ' ^ recebimento de Propostas e de
Contas ̂  M J"rlsdlclonados do Tribunal de
Cnvlr '^""'®'P'°® Estado do Paraná e disponiblllzação do edital no sistema de comprasGovernamentais onde pretende-se realizar a licitação.

f 1 .,, . ° procedimento llcitatório ora em análise está embasado nos artisosda lei de regencia, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO

a  . a"^® ° ^ Ptoposição está em condições de ser aprovada, desde aueervadas todas as recomendações disposta^nresente parecer, especialmente;
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a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista
no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

b) Devem ser seguidas todas as diretrizes apresentadas na Recomendação
009/2021 emitida pelo Gepatria a respeito da pesquisa de preço, cabendo à CPL
promover a revisão da pesquisa e justificar eventual impossibilidade de fazê-la
nos termos da recomendação suora:

c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

d) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

^2. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as
providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova
análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 21desete

Procurador Jurídicffl-

OAB/PR n

Decreto 3248/2

40.2Ó9

PARECER JURÍDICO
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 21 de Setembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comíssão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a
Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo critério de
Juigamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto contratação de empresa
para fornecimento de móveis planejados, destinado a secretaria municipal de Saúde e
bancadas de granito destinado a secretaria municipal de Educação deste município de
Planalto PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Pianalto-PR, 21 de Setembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissâo de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a
Licitação sob a Modalidade PREGÃO^ na forma PRESENCIAL, peto critério de
julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto contratação de empresa
para fornecimento de móveis planejados, destinado a secretaria municipal de Saúde e
bancadas de granito destinado a secretaria municipal de Educação deste município de
Planalto PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

h O i ? £■ o i\]
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

1-PREÂMBULO:

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 04/10/2023 . ás 09:00 (nove) horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia
04/10/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DO OBJETO:

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa para fornecimento de móveis
planejados, destinado a secretaria municipal de Saúde e bancadas de granito
destinado a secretaria municipal de Educação deste município de Planalto PR, nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

Lotrooi-MÓVEIS SttA DE VACINAÇÃO
yTEiyi OBJETO ÜNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 SALA DE VACINAÇÃO:
Balcão em L material 100% MDF com

espessura de 15mm, acabamento

UN 01 R$21.556,67 R$21.556,67

3
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Frape Arauco, puxador perfil colegatto

ínox. portas de correr com sistema de

correr rometal antidescariliamento.

Gavetas com corrediças telescópicas.

Tampo em granito fornecido por

empresa especializada, não incluso no

valor. Medida: 5100x2000x670x900

(CxCxPxA).

- Um balcão reto material 100% MDF

com espessura de 15mm, acabamento

Frape, com duas portas de correr com

sistema rometal antidescariliamento,

puxador perfil colegatto ínox. Tampo em

granito fornecido por empresa

especializada, não incluso no valor.

Medida: 1200x800x900 (CxPxA).

- Uma mesa atendimento material 100%

MDF com espessura de 15mm,

acabamento Frape Arauco, gavetas
com corrediças telescópicas, puxador

perfil colegatto inox. Tampo 100% MDF

com espessura de 15mm mais

engrossamento falso de 15mm, sendo

sobreposto com vidro 06mm incolor

temperado, já incluso no valor. Medida:

3000x600x800 (CxPxA).

Garantia mínima de 12 meses.

02 MESA ATENDIMENTO:

Balcão em U material 100% MDF com

espessura de 15mm acabamento

Branco Tx, tampo inteiro em MDF,

estrutura engrossada sendo o tampo

falso e os pés totais. Gavetas com

corrediças telescópicas, puxador perfil

colegatto anodizado.

- Três suportes para pasta suspensa em

material 100% MDF com espessura de

15mm acabamento Branco Tx.

Garantia mínima de 12 meses.

UN 01 R$ 3.533,33 R$ 3.533,33

VALOR TOTAL: R$ 25.090,00

LOTE 002 - BANCADAS DE GRANITOI

3
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OBJETO UNID VALOR UNIT. VALOR TOTAL
í  iwn—^

01 Bancada aérea de granito Cinza Gore

Itabira:

-PIA:

4,60cmx60cm e 3,60cm x BOcm, com

frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de ínox tamanho N2

(grande).

- BANCADA:

1,97cm X 63cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm:

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,45cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

- BANCO:

1,80cm x 63cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

Garantia mínima de 12 meses.

UN 01 R$ 8.161,25 R$ 8.161,25

02 Bancada aérea de granito Cinza Ocre

Itabira:

-PIA:

4,45cmx60cm e 3,65cm x 80cm, com

frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N3

(média).

- BANCADA:

1,98cm X 64cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm;

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,91 cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

- BANCO:

1,80cm x 65cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

Garantia mínima de 12 meses.

UN 01 R$ 8.204,50 R$ 8.204,50

VALOR TO AL: R$ 16.365,75

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 41.455,75(Quarenta e um
mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme

demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3  3
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3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)

Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação

mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

Planalto - PR

DATA: 04/10/2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do

art. 48 da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e

empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ 80.000,00, nos termos do

parágrafo III do art. 48° da Lei Complementar n*" 123/2006, com as alterações da Lei

Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a

lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda

a todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e

seus anexos;

4.1.1- Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas

jurídicas que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno

Porte (EPP), sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de

empresas enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o

disposto no §2° do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007,

podendo a empresa que sagrou-se vencedora do respectivo item na "cota principal"
adjudicar o item da "cota exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo recusa,

será oportunizada às demais empresas a abertura de lances, sendo que o valor final do

item deverá, no mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota

exclusiva ME/EPP venha a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item

da cota principal pelo menor valor, sob pena de não homologação.

4.1.2- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do

melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no

mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de
2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as

ME/EPP participantes, ser dado preferência ás empresas locais e na seqüência ás

regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do
§2° do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.
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4.1.3- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3, considera-se:

a) Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

b) Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Amoére. Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do

Iguaçu. Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul. Capanema.

Chopinzinho. Clevelãndia, Coronel Domingos Soares. Coronel

Vivida. Cruzeiro do Iguaçu. Dois Vizinhos. Enéas Margues. Flor

da Serra do Sul. Francisco Beltrão. Honório Seroa. Itaoeiara

D'Oeste. Manfrinópolis. Mangueirinha. Mariópolis. Marmeleiro.

Nova Esperança do Iguaçu. Nova Prata do Iguaçu. Palmas.

Pato Branco. Pérola D'Oeste. Pinhal de São Bento. Planalto.

Pranchita. Realeza. Renascença. Salgado Filho. Salto do

Lontra, Santa ízabel D'Oeste. Santo Antônio do Sudoeste. São

João. São Jorge D'Oeste. Saudades do Iguaçu. Sulina. Verê.

Vitorino.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que

não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar

ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de

licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele

exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de

Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
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apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A lícitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único

admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II). firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
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5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):

6.1- O arquivo de proposta deve ser solicitado via e-mail Iicitacaoi5iplanalto.or.qov.br

juntamente com as seguintes informações, número da licitação que se pretende
arquivo, telefone da empresa, e-mail para contato e contrato social com alterações para
cadastramento da empresa.

6.1.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser

gerada pelo sistema EQUI PLANO auto cotação, (conforme link:

http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma
eletrônica em (PENDRiVE) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,

com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,

preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo

Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da

licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este

último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail. indicado na

proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e

Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável

pelo recebimento e envio destes documentos.

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,

3
7
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60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.

d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas

necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis

para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo

termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato

convocatório ou da legislação em vigor.

g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e

na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência

entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o

primeiro.

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a

entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes até a conclusão dos

mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação

dos termos originais ofertados.

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,

sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal

mencionada no preâmbulo deste edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das

propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de

que a proponente;

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si

e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e

reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de

responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o

mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a

8

««0115



UNICIP o DE

município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

licitação.

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES:
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens

abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS

município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.
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ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de

todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)

comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas

novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de

credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as

suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N® II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1 -Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,

do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da

Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela

Declaração Anual SIMEI do último exercício;

9.2.2.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço

patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do

CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em

cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa

situação financeira da empresa licitante.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de iulho de 2011.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. com

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (Anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal (Anexo V);

9.2.5.5 - Declaração de Garantia/Fornecimento. (Anexo VII);
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9.2.5.6 - Declaração de Assistência Técnica (Anexo Vlll);
9.2.5.6.1 - No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá apresentar
autorização do fabricante responsável pelo produto delegando poderes para que a
empresa possa efetuar atividades de manutenção ou assistência técnica.

9.2.5.7 - Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido
pelo órgão competente local da sede da proponente:

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou

circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°. da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.
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9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR.
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário de 07:00h às 13:00h, sem custo algum para a empresa
interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que
sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1- Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e
empresa de pequeno e nos itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e

empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n° 2.649 de 08 de marco de 2022.
que estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou

regionalmente, de acordo com os seguintes termos:

a) Na situação em gue as ofertas apresentadas pelas mícroempresas ou empresas de

pequeno porte sediadas locai ou regionalmente seiam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores ao menor oreco válido.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente
poderá ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço

válido, desde gue este valor seia compatível com a realidade do mercado.

3 13
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c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente ás licitantes microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente ás sediadas

em âmbito regional.

10.1.2- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.3- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele lote.

10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e

os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem

crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
lote e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

14
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10.2.5- Quando não houver, pelo menos. 03 (três) propostas escritas de preços nas

condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores

propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem

propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,

ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da

menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas

(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da

proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em

ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances minimos a serem ofertados de

acordo com o lote a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando

convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas

posteriores de oferta de lances verbais para aquele lote, ficando sua última proposta

registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)

Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,

decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma

sessão do Pregão.
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10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)

poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o

melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante

desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto

condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos

neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação

impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/08.

10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,

ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei

Complementar n® 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO:
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo

aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a

abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos

para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o

estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a

microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco)

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso

apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a

16

00íI12:í



i
^  município de planalto

CNPJ: 76.460.526/000M 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)

Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua

interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de

existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da

regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,

em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a)

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as

licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais

apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para

habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)

Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não

declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo

esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
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10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO:
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar instalado os objetos
solicitados na Prefeitura Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n°1583, Centro,
Planalto -PR, em até 30 (trinta) dias consecutivos após o recebimento da solicitação
emitida pela Secretaria Solicitante, nos termos do subitem seguinte;

11.2- O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;

e) Assinatura do Secretárlo(a) municipal responsável;

11.3- No momento do recebimento dos itens, serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do
certame.

11.4- Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

11.5- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

11.6- 0(s) objeto (s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos,
no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.

11.7- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadonas(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

11.8-A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

11.9- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.10-A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.11- Os objetos deverão possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses,
com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da

contratante;

11.12- Devem ser entregues e instalados de acordo com as especificações do contrato,
com todas as peças necessárias para a montagem dos mesmos.

11.13- A empresa vencedora do certame deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda
(IR), para emissão dos documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
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contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Editai;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por Infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE:

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem
que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
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13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em

prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão

quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto PR.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30(trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

município de planalto

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01231 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000

02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
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14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,

PREGÃO PRESENCIAL n'' /2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer

outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais

deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o

prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça

São Francisco de Assis. n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido

entre as 07:30h e 11:30h e das 13:30h e 17:30h:

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de

recebimento, não o prazo de postagem;
c) Recebimento via e-mail: licitacao@.planaíto.pr.qov.br. contando-se o prazo de

recebimento do mesmo.

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada

para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,

providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da

síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o

prazo de 02(dois) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)
Pregoeiro(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo
suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde

logo. intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista
imediata dos autos.
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15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preciusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses,
contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por igual
período.

17 - DA CONTRATAÇÃO:
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTÍRATANTE, e a lícitante vencedora que será denominada de Contatada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação especifica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(clnco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.
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17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente

apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:
18.1- As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

19. - DISPOSIÇÕES GERAIS:
19.1- Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone; 46 3555-8100, em Planalto - PR.

19.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

19.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

19.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, ̂ sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.
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19.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

20 - ANEXOS DO EDITAL:

20.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO 1 - Proposta de Preços (arquivo digital);

ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;

ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7° da Constituição Federal;

ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO VIII - Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica;

ANEXO IX - Minuta de Contrato;

Planalto-PR, 21 de Setembro de 2023.

C- AOíO.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 056/2023.

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob n° e CPF sob n°

,  a participar do procedimento licitatório, sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023, instaurado pelo Município de
Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para
representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

MUNICÍPtO DE

PLANALTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

.  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

GNPJ N°

ENDEREÇO FONE;

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 056/2023.

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDEF^L

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas Impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3 30
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito

do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa com sede na

n° C.N.P.J. n°

, por intermédio de seu representante

legal o(a) Sr(a) portador (a) da Carteira de Identidade n°

e do CPF n° , DECLARA, sob as penas da Lei, que
se obriga a oferecer garantia de funcionamento do equipamento, objeto deste edital,
conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de meses,

conforme o item 11.11, deste edital, contados da solicitação do equipamento, sendo

que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados,

devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente

anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições

constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a

administração.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA
TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a

empresa responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:

Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, r\° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,

N° , na Cidade de neste ato representado

pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,

portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°

residente e domiciliado(a), na Cidade de

• • • • é é • I é é • • • ]

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá

nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições

do Edital de Pregão Presencial N° 056/2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é contratação de empresa para fornecimento de móveis

planejados, destinado a secretaria municipal de Saúde e bancadas de granito

destinado a secretaria municipal de Educação deste município de Planalto PR, nas

condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Objeto Quant. Unid. Preço Preço

unitário total

01

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

3  «
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$

(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-âo até 30

(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e

devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo

Municipal.

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a

descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as

condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;

b) Número do processo licitatòrio.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Terceiro - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações

na legislação pertinente.

Parágrafo Quarto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por

ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sexto - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Sétimo -Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de

quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3 35
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o) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTENTADA:
a) A empresa deverá entregar instalado os objetos solicitados na Prefeitura

Municipal, à Praça São Francisco de Assis. n°1583, Centro, Planalto -PR, em
até 30 (trinta) dias úteis, ou onde o secretário solicitante indicar, dentro do
município, sem custos para a contratante, após o recebimento da solicitação
emitida pela Secretaria Solicitante;

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a

apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas,
ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo,
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) objeto(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus
Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.

f) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão
por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s)
objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação.
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i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as

despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato,

k) Os objetos deverão possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com

assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da

contratante:

I) Devem ser entregues e instalados de acordo com as especificações do contrato,
com todas as peças necessárias para a montagem dos mesmos,

m) A empresa vencedora do certame deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das

seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01231 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000

02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -

FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme

estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado.
Injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados

da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a

Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a

seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
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se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo

administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar

e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos

previstos nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com

a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a

punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato

é de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado,

por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,

Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando

o valor unitário do objeto são FiXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65

da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela

CONTFIATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do

fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo

a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,

etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente

avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município

de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens

anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será

concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto

Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem

sendo analisadas, a CONTF^TADA não poderá suspender o fornecimento e os

pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,

assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da entrega dos objetos nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a

boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;

i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere

o contrato amplo conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura

Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-

Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÁO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTF?ATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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22/09/2023, 07:29 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N» 056/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n" 056/2023, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
móveis planejados, destinado a secretaria municipal de Saúde e
bancadas de granito destinado a secretaria municipal de
Educação deste município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$ 41.455,75(Quarenta e um mil,
quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos).
DATA DA ABERTURA: 04 de Outubro de 2023 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Identificador; 11BD5217

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/09/2023. Edição 2863
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.dlariomunlclpal.com.br/amp/materia/11BD5217/03AFcWeA6ur2mYTg3cH15oS_bmXqLuDJ_LcUp_ZxTqeDbQps6ac1 NGSFÇFtód"..^?/!



.*VÍ".ÊNC1A pública debate qualidade da
ALIMENTAÇÃO NAS ESCOLAS PARANAENSES

Proteger O ambiente es- tos para oferta nas escolas, cão Hn nnvn r/vno,^Proteger o ambiente es tos para oferta nas escolas, ção do novo Código
colar é um caminho contra
:i oferta de alimentos ultra-
processadns, ricos em agú-
:ar, sódio e gorduras que
refletem diretamente na
íaúde de crianças, adoles
centes e jovens. Para dis
cutir o direito à alimenta
rão saudável dos pequenos
.consumidores paranaenses,
1 Comissão de Defesa do
Consumidor da Assembléia
U'gislativa do Paraná, reali-
íou a segunda de cinco au-
.iièncias públicas voltadas
.1 Consolidação das Leis do
Clonsumidor no Estado.
O tema do encontro de

-iuartii4^ira (20), que mais
ama otou o Plenarinho,
Poi ",A.nmentaçào Saudável
nas Cantinas Escolares". A
niciativa é do presidente da
Comissão, deputado Paulo
Comes (PP), que encahe-
rou a re\nsão de 90 leis e 15
nrqjelo.s de lei voltados às
relações de consumo, para
i formalização de um só do-
."umento legal no Paraná.

"Nós tomos uma lei (n^
de 2005, (]ue inclu-

nve coloca marca de produ

o que não pode acontecer.
Uma lei que é desconheci
da ou é descumprida. Por
isso, ouvimos as entidades,
os nutricionistas, institui
ções que trabalham com
saúde e alimentação, para
reunirmos as propostas de
melhoria dessa legislaç.ão,
para que a gente tenha a va
lorização da \dda com uma
alimentação saudável, para
construirmos leis aplicá
veis. Então, é impoitanle
que a gente converse com

esses atores que lidam corn
a nutrição para identificar
qual c a modernidade que
a lei do Paraná exige e que
seja cumprida", explicou o
deputado Paulo Gomes.

■'Um tema muito impor
tante e, com a ajuda de es
pecialistas e juristas, vamos
chegar a um documento fi
nal com um benefício para
toda a população. Com a
nutrição é possível ter uma
\ida melhor diariamente",
disse o deputado Adão Litro
(PSD), que irá comandar a
Comis.são Especial da .As
sembléia para a formaliza

.
"A pandemia c o fecha

mento das escolas promo
veu aumento da desnutri
ção, de 20% no sobrepeso
e de 13% da obesidade nas
crianças. Entre os desafios
está a importância do alei
tamento materno, porque
vemos a introdução alimen
tar muito cedo; e\ntar ali
mentos ultraprocessados e
açúcar antes do dois anos.
Infelizmente a indústria de
alimento é perversa e só
visa o lucro, Isso tema ver
com impostos e temos dc
discutir a tributação, pois
alimentos saudáveis são
mais caros. Precisamos fa
lar disso com a .sociedade,
porque ela está adoecendo
sem saber. Também é pre
ciso a regulação da publici
dade dos alimentos ultra-
prncessado.s", defendeu a
deputada Márcia Huçulak
(PSD).

Na avaliação da presi
dente do Conselho Regional
de Nutricionistas da 8^ Re
gião (CRN8), Cilcno da Silva
Gomes Ribeiro, o traballio
da Assembléia na discussão

COXSUMO DE BENS INDUSTRIAIS
NO PAÍS CAI 2,5% EM JUIHO

O consumo aparente
ie b industriais re-
juou 2,5% em julho deste
.mo no país, na compara
rão com o mês anterior.
Dado do Instituto de Pes
quisa Econômica Aplica
da (Ipea), mostra parcela
Ia produção industrial
orasilcira e das importa-
ções voltadas ao mercado
lioméstico. A queda veio
após alta de 1.4% em ju
nho deste ano. O indica
dor também teve quedas
de 5,2% na comparação
?om julho de 2022, de
2,6% no ano e de 1,1%
;m 12 meses. A queda na
jassagem de junho para
ulho deste ano foi puxa-
la pelo consumo de bens
ndustriais nacionais, que
ecLiou 3,5% em julho. Já
I consumo de bens im

portados crescou 0,2%. A
demanda por produtos da
indústria extraliva mine
ral caiu 16,6%, enquanto
os produtos da indústria
da transformação cede
ram 1,8%. Treze dos 22
segmentos da indústria
da transformação tiveram
queda na demanda, en

tre eles produtos de fumo
(-13,8%), artigos de vestu
ário e acessórios (-8,2%)
e máquinas e equipa
mentos (-7,1%). Entre as
nove atividades com alta
destacam-se outros equi
pamentos de transporte
(22,5%) e produtos ali
mentícios (2,2%).

da alimentação saudável
representa um momento
histórico. "Podemos ser re
ferenda para o país e para o
futuro dos nossos escolares,
que hoje se alimentam mui
tas vezes muito mal. Temos
um grave cenário de doen
ças aliadas à má alimenta
ção. Não estamos falando
apenas da cantina, mas
da alimentação como um
todo. Nas escolas públicas,
há uma preocupação mui
to grande, graças ao PNAE
(Programa Nacional de

Alimentação Escolar), maí
precisamos garantir qui
seja assegurado tambéir
nas privadas", cobrou.

"A Audiência dcmonstri
à sociedade a iniportânci<
da alimentação saudável nc
âmbito escolar, é nesse mo
mento que a criança tem di
ser en.sinada e direcionad;
também para o acesso sau
dável à alimentação. Cach
vez mais a gente tem crian
ças obesas, com diabetes
com colesterol elevado"
acrescentou Cilene.
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1.UI7CARI.0S BONI
Prefeito Municipal
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RETiFlCAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® 056/2023

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

1-PREÂMBULO:

1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 09/10/2023 . às 09:00 (nove) horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 /nove) horas do dia
09/10/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -ww\A/.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DO OBJETO:

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa para fornecimento de móveis
planejados, destinado a secretaria municipal de Saúde e bancadas de granito
destinado a secretaria municipal de Educação deste município de Planalto PR, nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 001 - MÓVEIS SALÃ DE VÀClNÃtiÃÕ - ' -"T-n
OBJETO , | UNID| QTD| VALOR UNIT.I VALOR TOTAL

1
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

SALA DE VACINAÇAO
*Composto por:
- Um balcão em L material 100% MDF
com espessura de 15mm e

engrossamento de SOmm, acabamento
Frape Arauco, puxador perfil colegatto
inox, portas de correr com sistema de
correr R065 rometal

antidescariliamento e com dispositivo
softdoor amortecedor. Gavetas com
corrediças telescópicas com
amortecimento. Fundo do balcão e
gavetas no MDF 6mm branco TX.
Tampo em mármore verde ubatuba com
espessura de 40mm, área molhada com
pelo menos 1200mm de largura com
cuba inox inclusa de 600mm, guarnição
de pelo menos 70mm de altura, sóculo
em mármore verde ubatuba com lOcm
de altura com 10 cm de recuo
devidamente impermeabilizado. Medida:
5100x2000x670x900 (CxCxPxA).
- Um balcão reto material 100% MDF
com espessura de 15mm e
engrossamento de 30mm, acabamento
Frape Arauco, puxador perfil colegatto
inox, portas de correr com sistema de
correr R065 rometal

antidescarilhamento e com dispositivo
softdoor amortecedor. Gavetas com
corrediças telescópicas com
amortecimento. Tampo em mármore
verde ubatuba com espessura de
40mm, guarnição de pelo menos 70mm
de altura, sóculo em mármore verde
ubatuba com lOcm de altura com 10 cm
de recuo devidamente
impermeabilizado. Medida:
1200x800x900 (CxPxA).
- Uma mesa atendimento material 100%

MDF com espessura de 15mm,
engrossamento SOmm acabamento

Frape Arauco, gavetas com corrediças
telescópicas com amortecimento,
puxador perfil colegatto inox. Tampo
100% MDF com espessura de SOmm,

R$21.556,67 | R$21.556,67
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sendo sobreposto com vidro 06mm

incolor temperado, já incluso no valor.

Medida: 3000x600x800 (CxPxA).

Garantia mínima de 12 meses.

MESA ATENDIMENTO

*Composto por:
- Um balcão em U material 100% MDF

com espessura de 15mm acabamento
Branco Tx, tampo inteiro em MDF,
estrutura com engrossamento de 30mm
sendo o tampo falso e os pés totais.
Gavetas com corrediças telescópicas
com amortecimento, fundo 6mm branco
tx e puxador perfil colegatto inox. Incluir
duas tomadas 20A para móveis de
embutir e dois passa fios.
- Três suportes para pasta suspensa em

material 100% MDF com espessura de

15mm acabamento Branco TX e fundo

6mm branco TX.

Garantia mínima de 12 meses.

ms^sM

VALOR TOTAL: R$ 25.090,

LOTE 002 - BANCADAS DE GRANITO

.  OBJETO I UNid QTDl VALOR UNIT.

Bancada aérea de granito Cinza Ocre UN 01 R$8.161,25 R$8.161,25

ítabira:

-PIA:

4.60cmx60cm e 3,60cm x 80cm, com

frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N2

(grande).

- BANCADA:

1,97cm X 63cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm;

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,45cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

- BANCO:

1,80cm X 63cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

Garantia mínima de 12 meses.

Bancada aérea de granito Cinza Ocre UN | 01 | R$ 8.204,50 | R$ 8.204,50
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itabira:

-PIA:

4,45cmx60cm e 3,65cm x BOcm, com

frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N3

(média).

- BANCADA:

1,98cm X 64cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm:

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,91 cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

- BANCO:

I.BOcm X 65cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

Garantia mínima de 12 meses.

VALOR TOTAL: R$ 16.365,71

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 41.455,75(Quarenta e um
mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça São Francisco de Assis, n° 15B3 - Centro - CEP: B5.750-000.

Planalto - PR

DATA: 09/10/2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do

art. 4B da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ BO.000,00, nos termos do

parágrafo III do art. 4B° da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei
Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de OB de março de 2022, que alterou a
lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda
a todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e
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seus anexos;

4.1.1- Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas

jurídicas que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno

Porte (EPP), sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de
empresas enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o

disposto no §2° do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007,

podendo a empresa que sagrou-se vencedora do respectivo item na "cota principal"

adjudicar o item da "cota exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo recusa,

será oportunizada às demais empresas a abertura de lances, sendo que o valor final do

item deverá, no mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota

exclusiva ME/EPP venha a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item

da cota principal pelo menor valor, sob pena de não homologação.

4.1.2- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do

melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no

mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de

2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as

ME/EPP participantes, ser dado preferência às empresas locais e na seqüência às

regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do

§2° do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4.1.3- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3, considera-se:

a) Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

b) Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistíca - IBGE:

Ampére. Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do

Iguaçu. Bom Jesus do Sul. Bom Sucesso do Sul. Capanema,

Chopinzinho. Clevelãndia. Coronel Domingos Soares. Coronel

Vivida. Cruzeiro do Iguaçu. Dois Vizinhos. Enéas Margues. Flor

da Serra do Sul. Francisco Beltrão. Honório Serpa. Itapejara

D'Oeste. Manfrinópolis. Mangueirinha. Mariópolis. Marmeleiro.

Nova Esperança do Iguaçu. Nova Prata do Iguaçu. Palmas.

Pato Branco. Pérola D'Oeste. Pinhal de São Bento, Planalto.

Pranchita. Realeza. Renascença. Salgado Filho. Salto do

Lontra, Santa Izabel D'Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São
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João. São Jorge D'Oeste. Saudades do Iguaçu. Sulina. Verê.

Vítoríno.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais:
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
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5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado:
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo

anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como íMicroempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- O arquivo de proposta deve ser solicitado via e-mail lícitacao@planalto.or.qov.br

juntamente com as seguintes informações, número da licitação que se pretende
arquivo, telefone da empresa, e-mail para contato e contrato social com alterações para
cadastramento da empresa.

8.1.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser
gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.Dr.aov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma
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eletrônica em (PENDRIVE) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser

Impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,

com poderes para tanto, redigida e impressa por melo mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente

no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da

licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail. indicado na

proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável

pelo recebimento e envio destes documentos.

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis

para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato

convocatório ou da legislação em vigor.

g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e

na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes até a conclusão dos

mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que Importe em modificação
dos termos originais ofertados.

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,

sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e

reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de

responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a

licitação.

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e

completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES:
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico.
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preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"C"

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 1 e II na forma dos subitens

abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS

município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia. hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação. o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de

credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital.
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exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 -DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
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9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do último exercício;
9.2.2.2.2 — Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
ORO (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.

9.2.5 - Documentos Comolementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (Anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (Anexo V);

9.2.5.5 - Declaração de Garantia/Fornecimento. (Anexo VII);

9.2.5.6 - Declaração de Assistência Técnica (Anexo VIII);
9.2.5.6.1 - No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá apresentar
autorização do fabricante responsável pelo produto delegando poderes para que a
empresa possa efetuar atividades de manutenção ou assistência técnica.

9.2.5.7 - Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido
pelo órgão competente local da sede da proponente;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
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b) náo serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há

menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,

parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e

deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de

conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário de 07;00h às 13:00h, sem custo algum para a empresa

interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que
sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.
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9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1- Aplica-se a este Pregão, nos itens/arupos exclusivos para microempresa e

empresa de pequeno e nos itens/arupos com cotas reservadas para microemoresa e

empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n° 2.649 de 08 de marco de 2022.

que estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou

reaionalmente, de acordo com os sequintes termos:

a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de

pequeno porte sediadas local ou regionalmente selam iquais ou até 10% (dez por
cento) superiores ao menor preço válido.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente
poderá ser contratada sendo pago até 10 % fdez por cento) a mais do melhor preço
válido, desde que este valor seia compatível com a realidade do mercado.

c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente ás licitantes microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente ás sediadas

em âmbito regional.

10.1.2- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.3- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele lote.

10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
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primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente

Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes

apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e

os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem

crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada

lote e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e

superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus

autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de

lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor

preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas

condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores

propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem

propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,

ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da

menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da

proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em

ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de

acordo com o lote a ser adquirido.
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10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado peio(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele lote, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/08.
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10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO:
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As íicitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
mícroempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os íicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidira sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
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requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de

sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade

Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão

quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO:
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar instalado os objetos
solicitados na Prefeitura Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n°1583. Centro,

Planalto -PR, em até 30 (trinta) dias consecutivos após o recebimento da solicitação
emitida pela Secretaria Solicitante, nos termos do subitem seguinte;

11.2- O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos itens a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
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11.3- No momento do recebimento dos itens, serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do
certame.

11.4- Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

11.5- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e prevídenciários.

11.6- 0(s) objeto (s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos,
no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.

11.7- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
Independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

11.8- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

11.9- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.10-A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, prevídenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
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11.11- Os objetos deverão possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses,
com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da
contratante;

11.12- Devem ser entregues e instalados de acordo com as especificações do contrato,
com todas as peças necessárias para a montagem dos mesmos.

11.13- A empresa vencedora do certame deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N® 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda
(IR), para emissão dos documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n®
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE:

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem
que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto PR.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.
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14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30(trlnta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinagão de recurso

01231 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.000QQ
02100 - 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n"^ 056/2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
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São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07:30h e 11:30h edas 13:30h e 17:30h:

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
c) Recebimento via e-mail: licitacao@planalto.pr.aov.br. contando-se o prazo de
recebimento do mesmo.

15.2- O prazo para impugnaçào do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,

providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 02(dois) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)
Pregoeiro(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo
suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde
logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista
imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses,
contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por igual
período.
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17 - DA CONTRATAÇÃO:
''7.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTFRATANTE, e a licítante vencedora que será denominada de Contatada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:
18.1- As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de .Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por Intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios Indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

19. - DISPOSIÇÕES GERAIS:

19-1" Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone; 46 3555-8100, em Planalto - PR.

19.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

19.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

19.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba á(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
20 - ANEXOS DO EDITAL:

20.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo;
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
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ANEXO VII - Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO VIII - Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica;
ANEXO IX - Minuta de Contrato;

Planalto-PR, 25 de Setembro de 2023.

li Üll C.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos o(a)
portador(a) da cédula de

identidade sob n° e CPF sob n°
a participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023. instaurado pelo Município de
Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para
representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de
recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O  representante legal da
empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento licltatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 056/2023.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 056/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

X 30
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE;

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N® 056/2023, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O  representante legal da
empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa , com sede na

n° C.N.P.J. n°

, por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n°

e do CPF n® , DECLARA, sob as penas da Lei, que
se obriga a oferecer garantia de funcionamento do equipamento, objeto deste edital,
conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de meses,
conforme o item 11.11, deste edital, contados da solicitação do equipamento, sendo
que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados,
devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente
anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a
administração.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA

TÉCNICA

RAZÃO SOGIAL:^

CNPJ N®

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a
empresa responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a
vencer a referida licitação é:

Nome:

CNPJ®

Endereço:

Cidade:

Telefone:

ITEM QUANT.

Estado:

UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto:

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

1  34
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023.

ANEXO ÍX - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N®. .../2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercido de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n®
747.491.029-20.

CONTRATADA: _ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.® com sede à ,

na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.® , e do CPF sob n.® ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

é

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N® 056/2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é contratação de empresa para fornecimento de móveis
planejados, destinado a secretaria municipal de Saúde e bancadas de granito
destinado a secretaria municipal de Educação deste município de Planalto PR, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

item Objeto Quant Unid. Preço Preço
unitário total

01 —

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTFIATADA.

^ 35
000185



Sf; MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/000M 6

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
•" E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

Mpijic/pio M Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompantiada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma;
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.

Parágrafo Terceiro - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.

Parágrafo Quarto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sexto - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Sétimo -Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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o) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada:

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTF?ATADA:
a) A empresa deverá entregar instalado os objetos solicitados na Prefeitura

Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n°1583, Centro, Planalto -PR, em
até 30 (trinta) dias úteis, ou onde o secretário solicitante indicar, dentro do
município, sem custos para a contratante, após o recebimento da solicitação
emitida pela Secretaria Solicitante:

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas,
ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo,
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) objeto(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus
Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.

f) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão
por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s)
objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação.
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1) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato,

k) Os objetos deverão possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da

contratante:

I) Devem ser entregues e instalados de acordo com as especificações do contrato,
com todas as peças necessárias para a montagem dos mesmos,

m) A empresa vencedora do certame deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01231 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000
02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INAD MPLENCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
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se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato
é de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado,
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTF?ATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da entrega dos objetos nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração:
e) a subcontrataçào total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÀO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontrataçào total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei r\°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1
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TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO

1. ÓRGÃO INTERESSADO:
1.1. Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para fornecimento de móveis planejados, destinado a secretaria
municipal de Saúde e bancadas de granito destinado a secretaria municipal de Educação deste
município de Planalto PR. Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no
^rmo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Angela Regina Garcia Caneppa e Marli Salete Dickel de Lima.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO:
4.1. Considerando a necessidade de aquisição dos móveis planejados para a sala de vacina para
o atendimento dos munícipes, visando a melhor qualidade aos usuários. Sendo que estes objetos
são necessários para o pleno funcionamento dos setores desta secretaria que passarão a atender a
população em geral;

4.2. Essa iniciativa tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município, bem como
adquirir os objetos necessários para o funcionamento dos espaços municipais e para que nossos
funcionários possam ter um rendimento maior com relação as suas atividades;
4.3. O objeto da contratação das bancadas de granito é em virtude do nosso município estar
reformando as cozinhas dos dois prédios da Escola Municipal Professor Laudio Afonso Heinen, as

'^■ais estão em péssimas condições de uso, e necessitam revestimento em granito para facilitar a
limpeza, preparo e acomodações dos alimentos e utensílios utilizados para o preparo de toda a
alimentação escolar, a qual exige máximo cuidado com questões higiênicas e sanitárias;
4.4. O revestimento trará mais facilidade na limpeza tendo em vista que o material é liso,
impermeável e de fácil higienizaçào;
4.5. Haverá a possibilidade de optar pela modalidade MENOR PREÇO POR LOTE devido a
necessidade de buscar a eficiência e a economicidade para o munícipio, sendo que, cada lote refere-
se a destinaçào de cada secretaria solicitante, onde os itens confundem entre si devido o critério de
padronização;
4.6. A escolha pela modalidade pregão presencial, se deu visando o fortalecimento e
desenvolvimento das empresas locais, baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022, sem
prejudicar a competitividade e economicidade ao Município;
4.7. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022, artigo 25,
em que a concorrência é aberta, todavia dá-se preferência para empresas locais e regionais
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social.
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4.8. Vale ressaltar que não foi encontrado os objetos na pesquisa em outros municípios, pelo motivo
de ambos serem objetos planejados e sob medidas, sendo que, nenhum contrato foi igual ou
semelhante ao que pretendemos licitar;
4.9. Foi realizado a pesquisa no Banco de Preços, sendo que, não encontrou-se os itens
semelhantes ou singulares ao que pretendemos licitar para o lote 002, devido estes objetos serem
sob medida;

4.10. O valor estimado foi apurado a partir da média dos valores apresentados, elaborado com base
em orçamentos recebidos de empresas especializadas e Banco de Preços;
4.11. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinicius Ruckhaber.

DOS PRODUTOS:

JTEM- OBJETO, ■

01 SALA DE VACINAÇÃO
*Composto por:

- Um balcão em L material 100% MDF

com espessura de 15mm e

engrossamento de 30mm, acabamento

Frape Arauco, puxador perfil colegatto
inox, portas de correr com sistema de

correr R065 rometal

antidescariliamento e com dispositivo
softdoor amortecedor. Gavetas com

corrediças telescópicas com

amortecimento. Fundo do balcão e

gavetas no MDF 6mm branco TX.

Tampo em mármore verde ubatuba com

espessura de 40mm, área molhada com

pelo menos 1200mm de largura com
cuba inox inclusa de 600mm, guarnição
de pelo menos 70mm de altura, século

em mármore verde ubatuba com 10cm

de altura com 10 cm de recuo

devidamente impermeabilizado

fornecido por empresa especializada.
Medida: 5100x2000x670x900

(CxCxPxA).

- Um balcão reto material 100% MDF

com espessura de 15mm e

engrossamento de 30mm, acabamento

LOTE^OI - MÓVEIS SALA DE VACINAÇAO
UNID| QTD VALOR UNmj VALOR TOTAL
UN 01 R$21.556,67 R$21.556,67
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Frape Arauco, puxador perfil colegatto
Inox, portas de correr com sistema de

correr R065 rometal

antídescariihamento e com dispositivo
softdoor amortecedor. Gavetas com

corrediças telescópicas com
amortecimento. Tampo em mármore
verde ubatuba com espessura de
40mm. guarnição de pelo menos 70mm
de altura, sóculo em mármore verde

ubatuba com 10cm de altura com 10 cm

de recuo devidamente
impermeabilizado fornecido por
empresa especializada. Medida:

1200x800x900 (CxPxA).
- Uma mesa atendimento material 100%

MDF com espessura de 15mm,
engrossamento 30mm acabamento

Frape Arauco, gavetas com corrediças
telescópicas com amortecimento,
puxador perfil colegatto inox. Tampo
100% MDF com espessura de 30mm,
sendo sobreposto com vidro 06mm

incolor temperado, já incluso no valor.
Medida: 3000x600x800 (CxPxA).
Garantia mínima de 12 meses.

MESA ATENDIMENTO

*Composto por:
- Um balcão em U material 100% MDF

com espessura de 15mm acabamento

Branco Tx, tampo inteiro em MDF,
estrutura com engrossamento de 30mm
sendo o tampo falso e os pés totais.
Gavetas com corrediças telescópicas
com amortecimento, fundo 6mm branco

tx e puxador perfil colegatto inox. Incluir

duas tomadas 20A para móveis de
embutir e dois passa fios.
- Três suportes para pasta suspensa em
material 100% MDF com espessura de

R$ 3.533,33 R$ 3.533,33
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15mm acabamento Branco TX e fundo

6mm branco TX.

Garantia mínima de 12 meses.

VALOR TOTAL: R$ 25.090,00

ITEM

01

02

DE GRANITO

OBJETO

Bancada aérea de granito Cinza Ocre
Itabira:

-PIA:

4,60cmx60cm e 3,60cm x BOcm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N2

(grande).

- BANCADA:

1,97cm X 63cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm;

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,45cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

- BANCO:

1,80cm X 63cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

Garantia mínima de 12 meses.

MNID

UN

Bancada aérea de granito Cinza Ocre
Itabira:

-PIA:

4,45cmx60cm e 3,65cm x 80cm, com
frontal de 12cm e roda banca de 7cm

com 2 cubas de Inox tamanho N3

(média).

- BANCADA:

1,98cm X 64cm com roda banca de 7cm

e frontal de 12cm;

- BANCADA DE ALIMENTAÇÃO:
1,91 cm X 57cm com frontal de 12cm

nas duas extremidades;

- BANCO:

1,80cm X 65cm com frontal de 12cm e

roda banca de 7cm;

UN

QTD

01

01

VALOR UNIT.

R$8.161.25

VALOR TOTAL

R$ 8.161,25

R$ 8.204.50 R$8.204,50
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Garantia mínima de 12 meses.

VALOR TOTAL: R$ 16.365,75

5.1. O total dos lotes estima-se em R$ 41.455,75(Quarenta e um mil, quatrocentos e cinqüenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos).

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA E INSTALAÇÃO:
6.1. O prazo de entrega e instalação dos objetos é de 30 (trinta) dias consecutivos, após o
recebimento da requisição de execução de serviço emitida pela Secretarias Municipais solicitantes, o
local de instalação dos objetos serão definidos com as secretarias solicitantes;

O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

6.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
6.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;
6.5. Os objetos deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota fiscal, sendo que a empresa

itratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Município de Planalto-PR, através do responsável pelo recebimento, o direito de
não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias, e de acordo com
as especificações do contrato assinado;
6.6. Os objetos deverão possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com assistência
técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;
6.7. Devem ser entregues e instalados de acordo com as especificações do contrato, com todas as
peças necessárias para a montagem dos mesmos.
6.8. A empresa vencedora do certame deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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7.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o
ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

■^^no causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
8.2. Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e locai constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
j-5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

itrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
8.8. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;
8.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado:
8.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;
8.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
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8.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
9.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária Municipal de
Saúde desta municipalidade, Angela Regina Garcia Caneppa, e pela Secretária Municipal de
Educação, Marli Salete Dieckel de Lima, que assumiram as funções de fiscais dos Contratos, nos
termos do art. 67 da lei n^^BSSS/QS.

9.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm, designada
^ nforme Portaria n° 106/2022.

Planalto PR, 25 de Setembro de 2023.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto PR

y
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ANEXO - IMAGENS ILUSTRATIVAS

IMAGEM LOTE 001 - ITEM 01:
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IMAGEM LOTE 001 - ITEM 02:
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OPÇÕES DE PUXADORES NA COR INOX:

IMAGEM LOTE 002 - ITEM 01

Laudio Afonso - Prédio d« dma

mm
244cm

aoocm

secon

300cm

60cm

Cuba Inox Ghelpius
N2

Granito Gere Itabira

2cm

12
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TlWR

197cm

63cm

12cm

Laudio Aíonso - Pradk» do cima

IMAGEM LOTE 002 - ITEM 02:

22Gm

180cm

Granito Ocre Itabira
2Gm

dOcm
tsoen

1«taa

Granito Ocre Itabira
2cm

Laudk) Afonso - Radio dM>abco

445cm

~nB~

3fôcni

dOSom

Cuba Inox Gheiptus
N3

ttwi i

d65cm

SOcm

13
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12cm

IBIcm

67cm

12«m

22cm

12cm

180cm

Granito Ocre Itabíra
2cm
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26/09/2023, 07:38 Prefeitura Municipal de Pianalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL" N° 056/2023

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, retificar o
edital de Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 056/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
móveis planejados, destinado a secretaria municipal de Saúde e
bancadas de granito destinado a secretaria municipal de
Educação deste município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$ 4I.455,75(Quarenta e um mil,
quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos).
NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E
RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 09 de Outubro de
2023, a partir das 09h00min.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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GOVERNO APRESENTA PROPOSTA DE LEI
ORÇAMENTÁRIA COM RECEITA DE R$ 65,9 RI
o Governo do Paraná,

oor meio da Secretaria da

Pazenda (Sefa), apresentou
aa seNta-feira, em aiidiên-
:ia pública online, a Pro-
oosta de Lei Orçamentária
;PLOA) de 2024, que prevê
receitas totais de R$ 65,9
oilliões para o Orçamento
Fiscal e o Regime Próprio de
Previdência Social (RFPS).

apresentação foi condu-
iida pelo chefe do Depar-
:ainento de Normas e Con

solidação Orçamentária da
i>efa, Rafael Deslandcs, com
participação do diretor-ad-
unto Orçamento Esta-
;lual. o Lobato.

Durante a audiência

"oram apresentadas pro
postas. características, de-
ãnições e metas da PLOA,
evando-se em consideração
} atual cenário econômi-

;o, bem como as despesas
í receitas consolidadas do

Estado. O documento agora
íeguirà para a .Assembléia
ívCgislativa. onde será anali
sado e votado até dezembro.

"Após considerar as con-
•ribuições do público, a

MUNICÍPIO DE PLANALTO GANHA
ESCOLINHA DO FURACÃO

O Município de Planalto
:ontará com uma nova es-

:olii)iii^.le Futebol no mu-
aicí]. Trata-se da Eiscola
Furacão Planalto.

Um espaço de Ireina-
aicnto da escola de Forma-

:;ão de atletas de Futebol.
É fruto de uma parceira

Ia Secretaria de esportes,
.•om o instituto constinindo

Iterações.
A inauguração aconteceu

ao sábado (23), no Centro
Esportivo do município.

proposta é encaminhada à
Assembléia, onde ela é apre
ciada e, por vezes, recebe
emendas. Depois de aprova
da, a Fazenda recebe a LOA
para fazer a execução do Or
çamento ao longo do 2024",
explicou Deslandcs.
No âmbito das receitas,

a maior parte do volume to
tal de R$ 65.9 bilhões \irá
de tributos, que somam R$
52,8 bilhões. Destaque para
o Imposto sobre a Circula
ção de Mercadorias e Servi
ços (ICMS), responsável por
RS 44,3 bilhões. Além disso,
o Imposto sobre a Proprie

dade de Veículos Automoto

res (IPVA) contribuirá com
R$ 6,5 bilhões, o Imposto
sobre Transmissão Causa

Mortis e Doação (ITCMD)
com RS 1,2 bilhão, e o Fun
do de Combate à Pobreza

com RS 779 milhões.
No que diz respeito às

despesas orçamentárias to
tais. o Estado prevê RS 65.9
bilhões, o que resulta em
equilíbrio fiscal. Dentre as
despe.sas, RS 14,7 bilhões
se referem ao Regime Pró
prio de Previdência Social
(RPPS) e R$ 3.3 bilhões à
dívida pública estadual.

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE RETIFICAÇÃO LiÇ^T,§tóO
-pregAo presencial

O município de planalto tní saber aos Iriicrossados que cont base na Lei

Frdoral ID í)20 de 17 de Julho de 2002, De.T.^ro Municlnaf de n® 2727/2007

dc 26/00/2007 c, subsidlarlamenle. ô Li-I n» 8.066/93 <i complernentares. vni
su.-i sede sito a Pr.ita Sdo lianc.sco de Astic, n" 1.683, retificar o cdít.al de

Lii-UaíJo nu Mudalidaüc PREGAO PRESENCIAL sob rjs 056/2023. tonfornie
rlescritrs abaixrs:

OBJETO: Corttrat.nçâo de empresa p.*tra forneennento de rrôveis pl.irsefedos.

destirs.tdo a secretaria nnmícipal de Saúde c bancadas de granitrs destinado
svci eljria inurijcipui dc EdutULíIo deste itiurticipio de Planalto Pft.

valor TOTAL; RS A1.4SS.75[Quarenta e um mil, quatrocentos s tinquenta c
cinto rcjis e setenta e tinto tentavosi.

NOVA DATA DE ABERTURA OAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES;

iü.l 09 de Outubro de 202 i, .1 oartir das tWhOOmln.

M.iintc-. iiiiurin.ií«irs lunl.- ao De|Viil.in;enii> .ie Lie:l.lVòc^ em h-.n.iiiu de
csptJicnlc ou |iclo e-iiwtil licjLst.io^'))slan.iltii.j>i yov hr

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

EPIIAL Üt KEBÚL t ftt>0 Plt LICI fACAO
hhlgAo pkesewcial n- osiqtaj ol u oe BctEMURO ol iOli.

CARLA SABRINA RECH MAUNSKI. ne auWsMM a« PrMoeaa OO MieiiUoO aa nianaUU.
õo P<*(ariâ. >M>Tt«aíki ̂ La Psxtaria n* 034/2035. M d* a« 20 ani »

r»4«r» 49 n' tO SÍO a« 01 'J» |u(h9 de 2C02: Oe«te>9 Mun.ciMl Oe n* 2^?.'Ct07 Oe «
r.i2D»A<1iftf>rtn>efító aeii i m o ' Oí* P' oe inet»fí fíf. 19H0 e

cc4rei«iA tORNA rUBUCO. « se LotsçAe ao PR£GAO
PRfiSFNClAI.. UFNOR RRECO rerarenTe

t. ODjeto da LJeitacao
1 1 ee aponHnou tk, ur cLV)cjtu.>fia<k> n oe nipourçfio vii>^ria'> oienoer u&

n<i<.fifi«<eTAOeR oa* ;sArreiaí'AfA rtn <r>Li/ífCípíO <W FHenuifp V*R, Í^HOCItASAOO PfriO vSiSlirWA r.>ff.
RbOi&THü OE PREÇOS

2. CrnprvMa Participairte».
.*» 1 4«i ISS ItíôliiCASPPRFlRA

2.2 ' fel bMAR FHAftCiSCO RH (fcR.
: i . AÍRTON LUir USAROI,
2 4 . A BAGATCLI CfXiSTRUTORA & INCORTORADCRA LTDA.
3 ô POTCNCl* SOM C INFORAÍATICA LTOA C»

2 d - O í>ARa021NÇKI LTDA
Claifilbcjifle.

3. Cm^reoe* Veneedoree;
S 1 A DAGATOtl CONSIRtJlOiVS i INCORPORAOORA LTOA, p««boa ngiTt

ne CNPJ 07&73CMC001S7 cum »eOe em Qluntebou SC. doasiflceo» tm P (uQur no» Kana 03. 00, 09
liA ifWe Ul, WMiieaneo a imnoifftnrja dn RS fibSyíMJO ínento r i'inw o cmm nui ouMntm « vmtn
rejtt;

1 2 - AÍRTON LUIZ U»AROI urr. lU/ CNPJ rôfMnOOOOini'

emntrvaitc'PR. ptaenficede trr> r lugv nsT Ke'^s02. ̂ 4. 06, 07, 10 12 13 i4 16. i4, 17. io. 19
20. ;'1. 2.* 20, 24 dü j-ate Ul at..rãixiv a iin{>grUvu:ie tte K3 1M 640 OU «cent: h ̂ HeriUi t> «r.Kiit» rtui
e*«dr?efiM4 • ̂arerira mai^<

5 :i - bi.i-KtAR bttANr.k^ru RH ll-R. CNPJ

com lede em nerelip - PR. cfaaeftcaiSe em V i-jgêf no eem 1 i 90 loteC! d importAncsa
R5 10 360 00 NM.: rnH e cinqüenta reaibt

3,4 POTCNCIA ÔOW C iUrORMATICA LTDA, pesMU «m (n»çtlv6o tio CfJPi
U.UfUK2H4l.XAHl 1 com «rdfl em S.lo mjijlkjI go OeMe • s^Cr em i' lognr r>i>r. ireni 01 a Wi
do lote (I (•cneiizando »im|>ofiiincirt de ̂  100 ROO.OO (cem mu e netecenloA re4ií«;

4. OetB Sa ADcrtura:
4 1 A Licitação Piv«vnf;ja) N* 0SL'^C23 dH 30 Ou iiooulo úo 2023 Uivi> «lia ucRniura »>ni

iru-aAi) rn9h2»lA pel.e nc dei 13 c« Milemsro a» Al 00 no/aA, ao mUí de faJogõ»
de PfeftNtuie Momopel de Meneilo, Ceteca se Parená. r>a Prnos S6o Francncs 9e At4i4. n- T6M.
Centro

piananei Fntndo dt> Pamne, em ro rfe sntimbm eM 70?3

TERMO DF. HOMOt.OGAÇ AO
í*REG.\0 l'RESt:NCiAI. N"U51/2fl23

O Ctúlcilo tio Muíiioipki tiú Plúiialto. Fst;idt« cio Piiianá.
fonsiclcrando o paiccci do Prosociro c lítiiiipc Uc Apoio, ile
coiirorniidade com a A l A de Sessão IMblica de PieçAo Piesencial
ii" ÜS1.'2Ü23, iavratlíi ctii 13 de setembro de 2023. HOMOLOCiO o
resultado final do Processo Liciiaidi io, nn modalidiide Prcj/ao
Presencia!, Tipo Mcnoi Prcv"" por Item de acordo com o abaixo
desciito:

OR.JF.TO: Aquisição tie íipaiellios de ai condicionado c jiccas de
rcposiç.ao visando atendei ii-s nceessidarles das Secret.iriais do
muiiicipio dc Piaiiftlio PR. PROCESSADO PELO SISTEM.A DE
REGISTRO DE PREÇOS

CONSníCIORAFMPRi:SA: A B.AGATÜI.I

INCORPORADORA l.TD.V

l.,() l L-: 01 I TLM- (13, 1)8, 00.

V.ALOR TOT.AL: RS 135.220.00 (cento e trinta
duzentos c s intc rcais).

cinco niíl

EMPRESA: AIKH3N l.Ul/. LIU.ARDI

l.OI L; Ul i I EM: 02. 04. Oú. 07. 10, 12, 13. 14. 15, IO, 17. IS. IV,

21). 21, 22. 2.1, 24.

VALOR TOT.AI.: RS t8-4.S40.UÜ iccmo e ciiu-ma c quatro inil
oiioceiiios e quaTcnin reais).

E.MPKKS.A: Kl KMAR PR.ANCISCO KII IKR

LOTE: 01 ITEM: II.

VALOR TOTAL RS 10,.350,00 (dez mil trezentos c clnqucntii
ícaís).

E.MPRi:S.A: PO! I NCIA SOM E INIORMATICA L I DA

LOrh; O! li EM; 01. 05.
VAl.OR TOTAL: RS 100,000,00 (cem mil c scisccntos rcnis),

DAT.A. 25 dc setcmbto dc 2023.

LUIZ C--\RI.ÜS BONI

Prefèiit) Municipal


